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Marcos José Rocha dos Santos
Governador

Luana Rocha
Secretária da SEAS e Primeira-Dama

PREFÁCIO DO GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, 
da Assistência e do Desenvolvimento Social

É com muita satisfação que apresentamos o 
Manual dos fluxos de atendimento integrado de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência do estado de Rondônia, na perspec-
tiva da Lei nº 13.431/2017 (Lei do Atendimento 
Integrado e da Escuta Protegida).

O estado de Rondônia vem desenvolvendo, desde 
2019, o Programa Criança Protegida, o qual, em 
2024, foi institucionalizado pela Lei nº 5.991, de 6 de 
março de 2025, que instituiu o Programa Estadual 
de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes, denominado Programa 
Criança Protegida Rondônia. O Programa busca 
integrar e aprimorar políticas estaduais já existen-
tes, garantindo maior eficiência na proteção de 
crianças e adolescentes, especialmente aqueles 
em situação de vulnerabilidade.

Ainda em 2024, a Secretaria de Estado da Mulher, 
da Família, da Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEAS firmou termo de parceria com o Ins-
tituto WCF (Childhood Brasil) para desenvolver 
o Projeto Implementando a Lei de Escuta Prote-
gida: Prioridade Absoluta no Estado de Rondônia, 
visando apoiar, tecnicamente, o Governo Estadual 
e os 52 municípios do estado no estabelecimento 
dos mecanismos de governança da rede de aten-
dimento às crianças e aos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, dos fluxos e protocolos 
unificados de atendimento integrado e a realização 
de cursos de capacitação para os diversos órgãos 
do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente – SGDCA que operam no estado.

Do início de 2024 para cá os avanços são notórios: (i) 
o estabelecimento do Pacto Criança Protegida Ron-
dônia, firmado em 15 de março de 2024 com repre-
sentantes dos 52 municípios do estado, do Tribunal 
de Justiça, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, Tribunal de Contas de Rondônia, Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e da ONG Childhood Brasil para a implementação 
pioneira da Lei em todo o estado; (ii) a criação do 
Comitê Estadual Interinstitucional Permanente 
Criança Protegida, com o seu regimento interno e 
plano de trabalho, que atua em coordenação com 
representantes dos 52 municípios; (iii) a realização 
de dois seminários estaduais para capacitação 
sobre o passo a passo de implementação da 
Lei nº 13.431/2017 e sobre a Escuta Especializada 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência; (iv) a elaboração do mapeamento 
de gargalos e oportunidades no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência; e, (v) a Oficina de elaboração dos fluxos de 
atendimento integrado às crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência.

Neste início de 2026, apresentamos, a toda comu-
nidade envolvida na proteção de crianças e ado-
lescente, o Manual dos fluxos de atendimento 
integrado de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência do estado de Rondônia, 
o qual traz os fluxos referenciais estaduais de todos 
os atores do SGDCA. Desejamos que este material 
seja instrumento efetivo de trabalho para todos 
aqueles que atuam na proteção de crianças e ado-
lescentes contra todas as formas de violência.
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É com alegria que apresentamos Manual dos 
fluxos de atendimento integrado de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violên-
cia do estado de Rondônia, fruto de construção 
coletiva realizada no âmbito do Pacto Criança Prote-
gida Rondônia, em parceria com a Childhood Brasil.

O objetivo deste Manual é documentar e socializar os 
itinerários de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência pelos diversos atores do Sis-
tema de Garantia de Direitos do Estado de Rondô-
nia, na perspectiva da Lei nº 13.431/2017 e de seus 
instrumentos regulamentadores – o Decreto Presi-
dencial nº 9.603/2018 e a Resolução nº 299/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Sua finalidade 
última é referenciar o processo de elaboração dos 
fluxos de atendimento integrado em todos os muni-
cípios do estado de Rondônia.

A construção deste Manual se beneficiou do tra-
balho realizado pelo Pacto Nacional da Escuta 
Protegida na definição do Fluxo Geral da Lei nº 
13.431/2017 e das inúmeras experiências práticas 
de apoio da Childhood Brasil ao processo de ela-
boração de fluxos municipais em cidades como 
Vitória da Conquista, Recife, Campinas, Olinda, 
Cabo de Santo Agostinho.

A trajetória da Childhood, no enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes, 
remonta aos 26 anos de sua criação. A organização 
atuou, ativamente, no processo de elaboração e 
aprovação da Lei nº 13.431/2017, como forma de 
superar quatro grandes desafios: (i) a falta de pro-
postas e metodologias de prevenção da violência 
da sexual; (ii) a necessidade de uma estratégia 
para a superação do funcionamento setorializado 
dos serviços destinados a crianças e adolescentes 
vítimas de violência; (iii) a falta de coordenação dos 
esforços entre o Poder Executivo e o Judiciário nas 
suas respostas à esta temática; e (iv) a fragilidade dos 
mecanismos de exigência do cumprimento das leis, 
pela falta de ênfase na fiscalização e mudanças con-
tínuas de gestores.

A parceria com o estado de Rondônia vem ofere-
cendo, à Childhood Brasil, oportunidade única 
de construir/desenvolver metodologia para 
escalar as contribuições técnicas da organização 
à proteção de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, outrora centrada em 
apoio a município individualizados. Esperamos 
que este Manual possa servir de instrumento 
concreto na prevenção da revitimização de crian-
ças e adolescentes.

PREFÁCIO CHILDHOOD BRASIL

Lais Peretto
Diretora Executiva da Childhood Brasil
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É com muita honra que realizamos mais uma entrega do Comitê Estadual Interinstitucional Per-
manente Criança Protegida, o Manual dos fl uxos de atendimento integrado de crianças e ado-
lescentes vítimas ou testemunhas de violência do estado de Rondônia, realizada no âmbito do 
Pacto Criança Protegida Rondônia, em parceria com a Childhood Brasil.

Para subsidiar as suas ações, o primeiro passo do Comitê foi a elaboração do Mapeamento dos 
Gargalos e das Oportunidades do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – 
SGDCA no estado de Rondônia na perspectiva de implementação da Lei nº 13.431/2017.

Além disso, o processo requereu a execução de uma metodologia utilizada mais detalhada que 
percorreu os seguintes passos: (i) subsídios elaborados pela Childhood Brasil com base no Fluxo 
Geral da Lei nº 13.431/2017, aprovado pelos signatários do Pacto Nacional da Escuta Protegida 
coordenado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP; (ii) discussão individualizada 
por segmentos do SGDCA e ajustes no desenho e descritivo dos fl uxos; (iii) realização de ofi cinas 
individualizadas por segmentos do SGDCA com consultores da Childhood Brasil; (iv) realização 
de ofi cina com atores do SGDCA do Estado (novembro de 2026), para os ajustes bilaterais e mul-
tilaterais. Este processo foi desenvolvido entre setembro a dezembro de 2025 e sua validação por 
este Comitê ocorreu em janeiro de 2026.

Este Manual apresenta 16 fl uxos de cada um dos segmentos do SGDCA estabelecida pela Lei 
nº 13.431/2017 e suas normas regulamentadoras o Decreto Presidencial nº 9.603/2018 e a 
Resolução nº 299/2019 do CNJ. E são exatamente esses fl uxos individualizados por segmento 
e o Fluxo Geral do Atendimento Integrado de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência, pactuado no âmbito do Comitê e o seu manual de utilização, que apresentamos 
neste documento.

Parece-nos oportuno afi rmar que a adaptação do fl uxo nacional para a realidade do estado de Ron-
dônia signifi cou oportunidade de articulação de todo o Sistema de Garantia de Direitos – SGD na 
perspectiva de superar os entraves existentes, gerando um mecanismo unifi cado e norteador para 
evitar que crianças e adolescentes tenham que reviver, reiteradamente, momentos traumáticos de 
violência sofrida e possam ser atendidas com qualidade e dignidade pelos órgãos de proteção.

Esperamos que ele sirva como experiência substantiva para a criação dos fl uxos de atendimento 
integrado em cada um dos municípios do estado. O nosso desejo é que sua implementação 
seja o cumprimento das diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e da Lei nº 
13.431/2017 quanto à integração dos do atendimento à essas crianças e adolescentes.

municípios do estado. O nosso desejo é que sua implementação seja o cumprimento das diretri-
zes do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e da Lei nº 13.431/2017 quanto à integração 
dos do atendimento à essas crianças e adolescentes.

Mesa diretora do Comitê de Gestão Colegiada da
Rede de Proteção e Cuidado do Estado de Rondônia
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Fluxo geral do 
atendimento integrado 
de crianças vítimas 
ou testemunhas 
de violência
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Além de afirmar crianças e adolescentes como 
sujeitos de direitos, o ECA promoveu profundas 
inovações na formulação e na implementação das 
políticas públicas voltadas ao segmento infan-
tojuvenil. Entre esses avanços, destacam-se: (i) a 
institucionalização da participação da sociedade 
civil na formulação, no monitoramento e na ava-
liação da política de atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente, por meio dos Conselhos 
de Direitos; (ii) a descentralização político-admi-
nistrativa, com a consequente municipalização dos 
programas e serviços destinados a essa popula-
ção; (iii) a criação dos Conselhos Tutelares, órgãos 
não jurisdicionais responsáveis pela aplicação de 
medidas administrativas de proteção diante de 
situações de ameaça ou violação de direitos; (iv) a 
especialização dos órgãos do Sistema de Justiça, 
visando ampliar e qualificar o acesso de crianças 
e adolescentes à tutela jurisdicional; e (v) a incor-
poração de instrumentos jurídicos e institucionais, 
como a ação civil pública, a responsabilização 
por omissão de gestores e mecanismos de fisca-
lização, destinados a assegurar o efetivo cumpri-
mento dos direitos pelas instituições legalmente 
incumbidas dessa proteção.

No art. 86, o ECA (Brasil, 1990) estabelece as linhas 
e diretrizes da política de atendimento aos direitos 
de crianças e adolescentes, afirmando que essa 
política deve resultar de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não governamentais, 
desenvolvidas de forma integrada pela União, 
pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municí-
pios. O dispositivo também define, como linhas de 
ação prioritárias: (i) o desenvolvimento de políticas 
sociais básicas; (ii) a oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social voltados 
à garantia da proteção social e à prevenção e redu-
ção de violações de direitos; (iii) a implementação 
de serviços especiais destinados à identificação 
de crianças desaparecidas e à redução do tempo 
de afastamento do convívio familiar; e (iv) a realiza-
ção de campanhas de estímulo ao acolhimento na 
modalidade de guarda.

As diretrizes estabelecidas compreendem: (i) a 
municipalização do atendimento; (ii) a criação dos 

Conselhos Municipais, Estaduais e do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
(iii) a instituição e manutenção do Fundo Nacional, 
dos Fundos Estaduais e Municipais dos Direitos; 
(iv) a criação, o fortalecimento e a manutenção de 
programas específicos; (v) a integração operacional 
entre os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público – MP, da Defensoria Pública, da Segurança 
Pública e da Assistência Social, especialmente no 
atendimento inicial a adolescentes aos quais se 
atribua a autoria de ato infracional; (vi) a integração 
operacional entre os Conselhos Tutelares, os órgãos 
dos sistemas de Segurança Pública e de Justiça e os 
Ministérios competentes, com vistas à agilização do 
atendimento de crianças e adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento e à sua célere rein-
tegração familiar e comunitária; (vii) a capacitação 
continuada dos profissionais que atuam na política 
de atendimento; e (viii) a realização e a ampla divul-
gação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil 
e sobre a prevenção da violência.

Os esforços de se conceber esse conjunto articu-
lado e integrado de ações e de órgãos encarrega-
dos de desenvolver políticas, programas e ações 
que assegurassem direitos como um “sistema” 
vieram mais tarde, por meio de resoluções do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, o qual, distinguindo-se 
do título Sistema de Proteção de Crianças e Ado-
lescente, como designado em outros países lati-
no-americanos, foi denominado SGDCA, pelo seu 
caráter centrado na promoção, na proteção e na 
defesa de direitos.

Depois do ECA, quase 30 anos mais tarde, o 
Congresso Nacional aprovou a Lei nº 13.431, san-
cionada em 2017 e vigente a partir de 2018, que 
instituiu o Sistema de Garantia dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência (SGDCAVTV), em contexto específico. 
A referida Lei, em seu art. 4º, parágrafo 2º, men-
ciona que os órgãos de Saúde, Assistência Social, 
Educação, Segurança Pública e Sistema de Justiça 
são os responsáveis por adotar os procedimentos 
necessários no caso de revelação espontânea da 
violência (Brasil, 2017).
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O Decreto Federal nº 9.603/2018, que regulamenta 
a Lei nº 13.431/2017, estabeleceu, como finalida-
des, o mapeamento das ocorrências das diferentes 
formas de violência e de suas particularidades no 
território nacional, a prevenção dos atos de violência 
contra crianças e adolescentes, a cessação imediata 
da violência quando esta ocorrer, a prevenção da 
reiteração de situações de violência já ocorridas e 
a promoção da reparação integral dos direitos da 
criança e do adolescente (Brasil, 2018, art. 3º).

Nos termos do Decreto nº 9.603/2018, que regu-
lamenta a Lei nº 13.431/2017, a organização do 
atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência exige a definição formal 
de fluxos integrados de atendimento, a serem 
construídos e pactuados no âmbito de um comitê 
de gestão colegiada da rede de cuidado e prote-
ção social. O Decreto estabelece que esses fluxos 
devem orientar a atuação intersetorial dos órgãos 

e serviços públicos, assegurando atendimentos 
articulados, a evitação de sobreposição de tarefas, 
a cooperação entre políticas, programas, serviços 
e equipamentos, bem como a existência de meca-
nismos de compartilhamento de informações, res-
peitado o sigilo, e a definição clara das atribuições 
de cada instância e do profissional de referência. 
Dessa forma, os fluxos integrados constituem ins-
trumento indispensável para a coordenação do 
atendimento, a racionalização dos procedimentos 
e a efetivação da proteção integral.

No seu art. 9º, o referido Decreto estabelece que 
os “órgãos, os serviços, os programas e os equipa-
mentos públicos trabalharão de forma integrada e 
coordenada, garantidos os cuidados necessários e 
a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência e que o atendimento 
intersetorial poderá conter os seguintes procedi-
mentos” (Brasil, 2018, art. 9º):

Acolhimento ou acolhida;

Escuta especializada nos órgãos 
do sistema de proteção;

Atendimento da rede de saúde 
e da rede de assistência social;

Comunicação ao Conselho Tutelar;

Comunicação à autoridade policial;

Comunicação ao Ministério Público;

Depoimento especial perante 
autoridade policial ou judiciária; e

Aplicação de medida de proteção 
pelo Conselho Tutelar, caso necessário 
(Brasil, 2018, art. 9º, § 1º).
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Em 2022, foi firmado o Pacto Nacional da Escuta 
Protegida, iniciativa que reuniu diversos órgãos 
do Poder Executivo, da Polícia Civil, do Poder 
Judiciário, do MP e da Defensoria Pública com 
vistas a garantir a implementação da Lei nº 
13.431/2017, conhecida como Lei da Escuta Pro-
tegida, em todos os estados e municípios brasi-
leiros a partir do apoio irrestrito das autoridades 
máximas dos órgãos e entidades envolvidos. 
Estabeleceu diretrizes e procedimentos para que 
todos os atores envolvidos no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência sejam ouvidos de forma acolhedora, 
segura e sem revitimização.

O Pacto representou compromisso intersetorial e 
estabeleceu o Fluxo Geral do Atendimento Inte-
grado de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Tes-
temunhas de Violência que é uma representação 
gráfica e conceitual dos procedimentos articulados 
entre os diversos órgãos e políticas públicas que 
integram o SGDCA.

Além disso, o Fluxo Geral explicita o compromisso 
do Estado com os princípios da prioridade abso-
luta, da proteção integral, da escuta qualificada e 
da prevenção da revitimização, ao organizar o aten-
dimento a partir das necessidades da criança ou do 
adolescente — e não da fragmentação institucional.

Apresenta-se, a seguir, o Fluxo Geral dos Órgãos 
do Estado de Rondônia estruturado em cinco 
dimensões:

	⚫ Órgãos de promoção e proteção de direitos – 
agrega a aplicação das medidas de proteção 
pelos Conselhos Tutelares e o provimento 
dos serviços educacionais, de saúde e socio-
assistenciais;

	⚫ Órgãos do sistema de segurança pública – 
considera os procedimentos relativos à prote-
ção da vítima e à investigação dos fatos; 

	⚫ Órgãos do sistema de justiça criminal – 
contempla os procedimentos relativos à pro-
teção da vítima e a judicialização dos casos;

	⚫ Órgãos do sistema de justiça civil – prevê os 
procedimento e medidas judiciais e extraju-
diciais voltados à proteção integral da vítima 
proteção da vítima;

	⚫ Órgãos de responsabilização do(a) adoles-
cente acusado(a) de violência – contempla os 
procedimentos de apuração, responsabili-
zação e acompanhamento de adolescentes 
acusados(as) da prática de violência contra 
crianças e adolescentes.

Vale ressaltar que, na construção do Fluxo Geral, se 
realizou um exercício de síntese dos fluxos de cada 
segmento. Versão mais detalhada dos fluxos de 
cada segmento poderá ser encontrada na sessão 
subsequente.

No contexto de Rondônia, a elaboração do Fluxo 
Geral representou avanço importante ao reunir, em 
uma única representação, os procedimentos dos 
diferentes órgãos e serviços — Conselho Tutelar, Edu-
cação, Saúde, Assistência Social, órgãos da segu-
rança pública e do sistema de justiça — evidenciando 
pontos de contato, responsabilidades compartilha-
das, momentos de decisão e interfaces críticas entre 
as políticas públicas.
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FLUXO INTEGRADO DE RONDÔNIA - VISÃO PANORÂMICA

FATO
OCORRIDO

Quem tomou ciência 
do fato primeiro?

Diretor da unidade escolar toma ciência

Houve 
flagrante?

Relatório/ formulário 
para envio ás 
autoridades 
competentes 

elaborado

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

Membro da 
comunidade 
escolar toma 

ciência

Casos 
Flagrantes

Relatório de 
Atendimento

Criança/adolescente 
necessita de 
atendimento 

hospitalar

Município 
possui rede 
de saúde?

Preenchimento 
da ficha no SINAN

Houve 
flagrante?

Casos advindos 
Assistência Social 

do Conselho 
Tutelar e Justiça

Garantir referência 
e contrareferência

FATO
OCORRIDO

FATO
OCORRIDO

FATO
OCORRIDO

CRIANÇA
PROTEGIDA

Registrar 
Informações 

no SIPIA 
- CT ou 

Formulário 
próprio 
do CT

Complementar 
Informações Inseridas 

no SIPIA - CT

Requisitar serviço 
público de segurança 

- Polícia Civil

Enviar Notícia 
de Fato ao MP

Enviar Notícia de 
Fato ao MPT

Verificar 
Informações 

do caso

Comunicante

Notificar a Polícia Militar

Profissional 
que recebe 

o fato 
elabora 

o relatório

Gestor ou 
coordenador 

do serviço

Toma as 
medidas 
cabíveis

Implementar as 
medidas de proteção

Comunicar à 
autoridade policial

Acionar a 
Polícia Militar

Encaminha a 
notícia do fato 

para o gestor da 
Assistência Social

Comunicar ao 
Conselho Tutelar 

(se o caso não vier 
do CT)

Notificar ao 
Conselho Tutelar

Notificar à 
Polícia Civil

Notificar a Vigilância 
epidemiológica

Encaminhar para serviços 
de saúde mental

Encaminhar para 
Unidade Básica 
de Saúde - UBS

Encaminhar para 
atendimento 
hospitalar de 

referência

Encaminhar para os 
serviços da rede de proteção

DPCA/DP UPA’S

Serviço de 
orientação 

educacional

Informar 
ao diretor 

da unidade 
escolar

Acionar a 
Polícia Militar

Registrado em 
protocolo PCP 

da SEDUC

Aplicar 
medidas de 
proteção, se 
necessário

Requisitar 
Serv. na área 

de Saúde

Requisitar 
Serv. na área 

A. Social

Encaminhar 
para orientação 

Jurídica



CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

Ativa o fluxo
do Sistema de Justiça
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Houve 
cumprimento 
das medidas?

Caminhos 
possíveis

Violência Sexual

Houve revelação ou 
suspeita de violência?

Superintendência toma
as providências cabíveis

NÃO

SIM

Assegurar o 
cumprimento 
das medidas 

aplicadas pelo 
CT, previstas 

no ECA

Monitoramento 
do cumprimento 

de medidas 
de proteção 

aplicadas por 
outros agentes 

(Segurança 
e Justiça)

Encaminhar para 
o serviço de acolhimento

Encaminhar para a vara 
competente e informar a gestão

Realizar 
acompanhamento 
socioassistencial

Encaminhar para 
acompanhamento de saúde 

mental, educação e para 
a rede de OSCS

Encaminhar para o CREAS/ 
Proteção Especial

Encaminhar 
para o CRAS

Encaminhar para atendimento
hospitalar mais próximo

Realizar avaliação clínica 
e identificar necessidade 
de cuidados emergenciais

Encaminhar 
para o 

serviço de 
abortamento 

legal

Realizar exames 
laboratoriais

Realizar 
Profilaxia

Notificar a 
vigilância 

epidemiológica

Encaminhar para 
acompanhamento 

da UBS

Encaminhar aos 
serviços de saúde 

mental: CAPS

Encaminhar aos serviços 
da rede de proteção: 

Conselho Tutelar/ 
CREAS/CRAS

Solicitar realização de 
exame de corpo de delito

Acolher pela equipe 
multiprofissional

Escola 
aciona pais/

responsáveis
Acompanhar 
a criança no 

ambiente 
escolar

Realizar 
acompanhamento 

da criança no 
ambiente escolar

Acompanhar o caso 
na rede de proteção 

- referência e 
contrarreferência

Educação mantém 
as ações de 

monitoramento e 
acompanhamento

da criança
Encaminhar a 
criança para 

a rede de 
proteção, em 

caso de urgência

Comunicar à 
Polícia Civil

Comunicar ao
Conselho Tutelar

Comunicar a 
Superintendência 

Regional de
Educação

Comunicar o 
descumprimento 

ao MP

Complementar 
as Informações 
registradas no 

SIPIA-CT 

Continuar o 
monitoramento 
do atendimento 

prestado à criança 

NÃO

SIM

ÓRGÃOS DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DE DIREITOS
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FATO OU 
SUSPEITA

Fone 191

Unidades
operacionais

Projeto Mapear

FATO OU 
SUSPEITA

Arquivamento 
do BO

Ativa o caminho do 
Poder Judicial Cível

FATO OU 
SUSPEITA

NÃO

NÃO NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM SIM

SIM

Casos de urgência

Há necessidade de transporte 
para rede de saúde?

Lavrar a ocorrência

Realizar o atendimento pré-hospitalar 
da criança ou adolescente

Proteger a cena e integridade  
da criança/adolescente Abordar o agressor

Acionar o SAMU e
equipe de saúde

Há necessidade 
de atendimento 
pré-hospitalar?

A criança ou 
adolescente está em 

situação de risco?

Inquérito será 
instaurado?

Quem 
solicitou?

Inquérito 
instaurado 

pela portaria Regra Geral

Continuidade 
da investigação

Acionamento
CBMRO - 193

FATO OU 
SUSPEITA

FATO OU 
SUSPEITA

Verificar necessidade 
de saúde

Acionar o 
Conselho Tutelar

Realizar checagem 
das evidências

Registrar informações
no sistema próprio

Dependendo da lesão, acionar 
SAMU ou Corpo de Bombeiros

Violência sexual encaminhar 
para o hospital de referência

Requerer à autoridade Judicial a 
aplicação de medidas de proteção

Comunicar o Conselho Tutelar

Acionar o CREAS

Delegado 
representa pelo 

Depoimento 
Especial da Vítima

Tomar
conhecimento

Solicitação 
do exame

Delegado de polícia

Realizar exame pericial 
pelo Perito do IML

Promotor

Juiz

Presidente do 
inquérito policial

Registrar Boletim 
de Ocorrência

Casos 
Flagrante

Lavrar auto de 
prisão em 

flagrante delito

FLUXO INTEGRADO DE RONDÔNIA - VISÃO PANORÂMICA

Encaminhar
ao IML
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ENVIO PARA 
AUTORIDADE SOLICITANTE

Inquérito enviado
ao Ministério

Público Criminal

NÃO

SIM

Comunicar os órgãos 
competentes

Delegacia de Polícia Civil

Conselho Tutelar

Rede de Assistência

Família

Ministério Público

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

Ativa o fluxo 
da polícia civil

Após exame

Necessidade 
de coleta 

para exame 
laboratorial

Conduzir e entregar a criança ou
adolescente à equipe de saúde

Deixar a criança ou adolescente aos 
cuidados do responsável protetivo 

ou da PMRO

Acionar a PMRO

Acionar o 
Conselho Tutelar

Criança / Adolescente 
(sem responsáveis)

Elaborar BO / REDS

Conduzir acusado à delegacia 
(em caso de flagrante)

Orientar vítima e / 
ou responsáveis

Representar ao 
MP para antecipação 

de provas

Realizar o 
Depoimento 

Especial Policial
Concluir o Inquérito

Incorporar as 
informações obtidas 

no Depoimento 
Especial Judicial

Autoria 
desconhecida

Flagrante

Insuficiência 
de descrição

Aguardar a realização 
do Depoimento Especial 

em sede de produção 
antecipada de provas

Aguardar exame 
da POLITEC

Elaborar laudo
NÃO

SIM

FLUXOS DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 



24

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

PO
D

ER
 J

U
D

IC
Á

R
IO

 C
R

IM
IN

A
L

D
EF

EN
SO

R
IA

 P
Ú

B
LI

C
A

M
IN

IS
TÉ

R
IO

 P
Ú

B
LI

C
O

 C
R

IM
IN

A
L

Avaliar a 
documentação

Acolher a vítima e a
família no NUPS

Prestar assistência
jurídica à vítima

Participar do depoimento 
especial se for a vontade 
da vítima e se o defensor 

for designado pelo Juiz

Receber 
representação 

de ação cautelar 
de antecipação 

de provas

Receber 
inquérito

Receber 
sugestão de 

medida protetiva 
de urgência

Analisar medidas 
cabíveis

Analisar 
a ação 

cautelar

Determinar 
providências 

para o 
Depoimento 

Especial em sede 
de antecipação 

de provas

Realizar 
Depoimento 

Especial seguindo 
o Protocolo 

Brasileiro de 
Entrevista Forense

Solicitar 
nomeação 

de defensor 
para a 

criança

Encaminhar à VIJ 
os casos de sua 

competência

Acompanhar a vítima no
procedimento criminal

Organizar a ação

Atuar na 
representação por 
medidas protetivas

Analisar a 
representação 

das medidas

Manifestar sobre 
a representação

Acionar rede 
de proteção

Atuar no 
processo até a 
sentença final

Rito de 
antecipação 

de prova

Analisar 
representação 

da medida 
cautelar de 
antecipação 

de prova.

Há elementos
suficientes

para produção
antecipada 
de provas

O MP RECEBE
DOCUMENTOS

DA POLÍCIA

FATO OU
SUSPEITA

FATO OU
SUSPEITA

Depoimento
Especial será 
realizado 
seguindo o 
rito ordinário

CRIANÇA
PROTEGIDA

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

Rito ordinário

Dois caminhos 
podem acontecer 
ao mesmo tempo

Ação 
cautelar 
provida?

Aplica-se a nomeação 
de Defensor Público?

Tramitar diligência junto a autoridade policial

Indeferido

Deferido

Distribuir 
ao MP

Arquivamento

Aplicar medidas à vítima Comunicar aos órgãos 
de atendimento

Aplicar medidas ao acusado

Solicitar 
nomeação 

de defensor 
para o 

acusado

FLUXO INTEGRADO DE RONDÔNIA - VISÃO PANORÂMICA

Negar a representação 
e adequar o inquérito
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Notificar o 
Conselho Tutelar

Monitora o caso

Sugerir medidas de 
proteção para a rede

Sugerir à autoridade 
judiciária medidas 

protetivas de urgência

Atuar no
Depoimento Especial

Receber e analisar 
o inquérito

Seguir o
processo

Solicitar
novas

diligências

Oferecer
denúncia

Solicitar
arquivamento

Atuar no rito
ordinário de
Depoimento

Especial

Há suplementos
suficientes?

Houve depoimento
de antecipação

de provas?

CRIANÇA
PROTEGIDA

CRIANÇA
PROTEGIDA

Aguardar novas 
providências judiciais

Arquivamento

CRIANÇA
PROTEGIDA

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

Oferecer denúncia

Aguardar decisão 
sobre oferta de 

denúncia pelo MP

Sentença judicial

MP 
apresenta 
denúncia

MP requer o
arquivamento
do inquérito

O processo segue com a instrução 
processual e resgate da mídia

Procurador-Geral 
decide por apresentar 
denunciado inquérito

Oferta opção 
de assistente 
de acusação

Acompanhar o cumprimento
da(s) medida(s) concedida(s)

Continuar prestando
assistência à vitima

Determinar o 
compartilhamento 
da mídia gravada

Realiza audiência

Analisar o
pedido

Remeter os autos 
ao Procurador

Procurador-Geral 
decide pelo

arquivamento

Analisar denúncia

Comunicar ao MP

Intimar as partes 
sobre a decisão

Comunicar a 
autoridade policial

Monitorar o caso com 
comunicação estabelecida 

entre órgãos de 
atendimento, Polícia e 

Conselho Tutelar

Informar a 
autoridade policial 

e MP sobre a 
realização do 
Depoimento

Especial

FLUXOS DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Acompanhar o processo 
até a decisão final

Avaliar se há
elementos
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PO
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U
D
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Á

R
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 C
IV

IL
M
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IS

TÉ
R

IO
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Ú
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IC
O
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IV

IL

FATO OU
SUSPEITA

FATO OU
SUSPEITA

Notificar promotoria

Instaurar 
procedimento interno

Medida 
Protetiva Criminal

Comunicado
atores externos

MP recebe 
notícia que a C/A 

está em risco

Juiz analisa e solicita
estudo psicossocial

Juiz avalia estudo e 
aplica medida e envia ao MPAnalisa os elementos e 

propõe a aplicação de 
medida de proteção

Buscar
informações

Constatada necessidade 
de alteração da guarda 
ou acolhimento pelo CT 

ou MP da infância

Atuar no processo

FLUXO INTEGRADO DE RONDÔNIA – VISÃO PANORÂMICA

Processo Judicial Analisar o processo
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Avaliar se possui
elementos criminais

Acompanhar
decisão

Recorrer decisão
se necessário

Requer medidas
protetivas ECA

Ajuizar medida 
judicial cabível

Oficiar ao CREAS

Caso necessário provoca autoridade 
policial (investigação), se necessário

CRIANÇA
PROTEGIDA

AGUARDAR NOVAS 
PROVIDÊNCIAS JUDICIAISInformar ao juiz da vara da 

infância e juventude

Juiz analisa e 
psicossocial aplica 

as medidas cabíveis

Monitorar o caso com 
comunicação estabelecida 

entre órgãos de atendimento, 
Polícia e Conselho Tutelar

Intimar as partes sobre 
a decisão

Acompanha estudo 
psicossocial

Encaminha aos órgãos da RE

Comunicar a 
autoridade policial

MP ciente

CRIANÇA
PROTEGIDA

Acompanhar o caso

FLUXOS DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE JUSTIÇA CIVIL
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O
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U
TO

R

Polícia Civil toma 
conhecimento

Registrar a 
ocorrência

Realizar procedimento 
de apuração

Comunicar ao CT

Comunicar ao CT

Requerer medida
protetiva judicial

Encaminhar ao IML Encaminhar 
ao Politec

FATO OU
SUSPEITA

FATO OU
SUSPEITA

Necessário aplicar medida 
de proteção da vítima

AÇÃO CAUTELAR - FASE PRÉ-PROCESSUAL

FASE PROCESSUAL ADVINDA DA AÇÃO CAUTELAR

FASE PROCESSUAL

MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA

Necessário perícia 
da vítima

Realizar a oitiva da 
vítima/testemunha 

criança ou adolescente

Realizar investigação dos fatos

MP apresenta 
pedido de 

antecipação de prova

Vara Infracional designa 
antecipação de prova 
depoimento especial

Realizar Depoimento Especial 
seguindo o protocolo Brasileiro 

de Entrevista Forense

Delegacia encaminha
relatório investigação

Registro Boletim 
de Ocorrência

Delegacia emite o
relatório de investigação

Instaura processo 
com a classe: 

Medida de Proteção

Vara Infracional 
encaminha ao MP

Nomeação 
da Defesa 

Advogado defensor

Audiência 
apresentação 

determina estudo
Juiz analisa

MP requer suspensão 
para antecipação 

de prova

Delegacia emite relatório 
investigação e abre o 

procedimento de apuração

MP faz a 
representação

FLUXO INTEGRADO DE RONDÔNIA – VISÃO PANORÂMICA
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Concluir procedimento 
de apuração

Vara infracional e de 
execução de medidas 

socioeducatitvas

Encaminha para a 
execução da MSE

Audiência de instrução e 
julgamento e aplicação 

de MSE

Violência sexual oficiar ao 
MP pela ação cautelar de 

antecipação de provas (DE)

Violência física/psicológica/
patrimonial Escuta 

especializada pela DEAAI

Encaminhar à rede de apoio, 
se necessário

FIM DO FLUXO
PC DEAAI

Oitiva é transladada ao 
Processo de Apuração Arquiva a Ação Cautelar

Juíza aplica MPU
Intima partes Dá ciência da MPU

Audiência de Instrução 
e Julgamento

Encaminha ao 
órgão executor 

da MSE

Determina Estudo 
Psicossocial

Depoimento Especial
Oitiva medida de
proteção à vítima

Audiência de apresentação 
com adolescente e família

Realização do
Estudo - NUPS

FLUXOS DOS ÓRGÃOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DO(A) 
ADOLESCENTE ACUSADO(A) DE PRÁTICA DE VIOLÊNCIA
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Fluxos do atendimento a 
crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas 
de violência por 
segmento do SGDCA 
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O processo apresentação dos fluxos específicos de 
cada segmento da política pública começa com o 
fato ocorrido ou identificado sobre uma violência 
sofrida ou testemunhada, e demonstra os cami-
nhos no SGDCA pelos quais crianças e adolescen-
tes podem revelar a situação de violência vivida ou 
testemunhada e obter ajuda. 

A representação gráfica do processo de atendi-
mento possibilita a obtenção de visão específica 
das principais ações executadas por cada um dos 
órgãos responsáveis e percepção ampla da atua-
ção de todos os envolvidos, de forma que os atores 
sejam capazes de compreender as responsabili-
dades de seus parceiros e encaminhar a vítima ou 
testemunha de violência para os demais serviços.

É importante que cada ator envolvido tenha conheci-
mento sobre o fluxo de atendimento como um todo, 
tanto das ações que são de sua responsabili-
dade quanto as dos outros integrantes da Rede 
para prover a proteção necessária, conside-
rando que o atendimento pode incluir o direcio-
namento da criança ou do adolescente para a 
Rede de Proteção Social. 

No atendimento à criança ou ao adolescente 
em situação de violência, cada profissional é 
considerado um agente de proteção, e, para 
tanto, deverá conhecer e seguir os procedi-
mentos definidos neste Manual durante um 
atendimento protetivo.
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Fluxo dos Órgãos 
de Promoção e 
Proteção de Direitos
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Fluxo e descritivo de atendimento dos Conselhos Tutelares para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Educação para a proteção 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no 
estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Saúde para a proteção de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no 
estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Assistência Social para a 
proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

1

2

3

4
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FLUXO DE ATENDIMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS NO ESTADO DE RONDÔNIA

Disque 100

Comunicado 
da REDE

Denúncias 
em geral

Demanda
Espontânea

Registrar
Informações 
no SIPIA - CT 

ou Formulário 
próprio do CT

Requisitar Serv. na área 
de Saúde - Art. 136, III - A

Requisitar Serv. na área 
A. Social - Art. 136, III - A

Encaminhar para 
orientação Jurídica

Requisitar 
serviço público 
de segurança 
- Polícia Civil - 
ART. 136, III-A 

- ECA

Enviar Notícia de Fato ao MP - 
ART. 136, IV - ECA III-A - ECA

Envlar Notícia de Fato 
ao MPT - (exploração sexual) 

ART. 136, IV - ECA

Aut. Policial registra 
o B.O. e Req. Perícia, 
disponibilizando o 

transporte à criança/
adol. -Art. 13, 651° e 2° 
do Dec.9.603/18 e Art. 
2°, VII do Dec. 7.958/13

FATO
OCORRIDO

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento 
intermediário

Inicio condicional

Atividade/Tarefa

Atividade/ 
Tarefas Repetidas

Fluxo de sequência

Associação

Exclusivo

Segue todos 
os caminhos

Verificar informações 
do caso

Aplicar medidas de 
proteção, se necessário 

(art. 101 do ECA)

1
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Houve 
cumprimento 
das medidas?

CRIANÇA 
PROTEGIDA

Complementar 
Informações 
Inseridas no 

SIPIA - CT

Complementar 
as Informações 

registradas no SIPIA-CT

Complementar 
as Informações 

registradas no SIPIA-CT

Comunicar o 
descumprimento ao MP

Assegurar o 
cumprimento 
das medidas 

aplicadas pelo CT, 
previstas no ECA

Monitoramento 
do cumprimento 

de medidas de 
proteção aplicadas 
por outros agentes 

(Segurança e
Justiça)

NÃO

SIM

CONSELHOS TUTELARES
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
NO ESTADO DE RONDÔNIA

Os casos de suspeita ou confirmação de situa-
ção de violência contra criança ou adolescente 
deverão ser, obrigatoriamente, comunicados 
ao CT, sem prejuízo de outras providências.1  

Os programas, serviços e equipamentos públicos 
ou privados, bem como qualquer pessoa que tenha 
conhecimento ou presencie uma ação ou omissão 
praticada em local público ou privado que consti-
tua violência contra criança ou adolescente, devem 
obrigatoriamente comunicar o fato ao CT para que 
o órgão tome as medidas cabíveis e acompanhe o 
caso até que o direito violado seja restabelecido.

O presente fluxo tem como objetivo sistematizar a 
atuação do CT nos casos em que crianças ou ado-
lescentes se encontrem na condição de vítimas 
ou testemunhas de violências: física, psicológica, 
sexual, institucional e patrimonial, conforme a Lei 
nº 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018.

1.	 Lei Federal nº ¼ 8.069/1990 – arts.: 13; 56, I; 70B; 94A; 245; Lei Federal n.¼ 13.431/2017 – arts.: 13 e art. 15, P.U., II; Lei Federal nº ¼ 14.344/2022 – 
arts.: 13, II; 23; 26; Decreto Federal nº ¼ 9.603/2018 – arts.:9º.¼, ¤ 1º.¼, IV; 11, IV.

O Conselho Tutelar – CT é o órgão criado pela Lei 
nº 8.069/1990 – ECA, encarregado, pela socie-
dade, de zelar pelo cumprimento dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, quando estes se 
encontram com seus direitos fundamentais ame-
açados ou violados, ou ainda quando são objetos 
de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
Desempenha um papel fundamental na defesa 
do cumprimento dos direitos das crianças e ado-
lescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
em especial a garantia do direito à proteção, cuja 
responsabilidade é da família (nuclear, extensa ou 
ampliada – biológica ou substituta), da Sociedade 
(pessoa física ou OSCs) e do Estado (por meio 
das políticas setoriais, dos serviços, programas 
e demais órgãos encarregados do atendimento 
dos direitos).
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Conhecimento do fato

O CT toma conhecimento do fato ocorrido de 
diversas formas:

a)	 casos que chegam espontaneamente ao CT ou 
são identificados nos atendimentos do órgão; e

b)	 comunicados que são encaminhados pelos 
serviços, pelos programas, pelas entidades e 
pelos demais órgãos instalados no município.

A.	 Casos que chegam espontanea-
mente ao CT

Nessas situações, o CT é o primeiro órgão da rede a 
tomar conhecimento do fato ou da suspeita, e isso 
ocorre por meio dos seguintes canais:

	⚫ Disque 100: serviço de utilidade pública do 
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidada-
nia, destinado a receber demandas relativas 
a violações de direitos humanos, especial-
mente as que atingem populações em situa-
ção de vulnerabilidade social. Canal de comu-
nicação entre a sociedade e o poder público, 
permitindo que qualquer pessoa denuncie 
casos de violência e outras formas de violação 
para que sejam registrados e compostos em 
estatísticas nacionais.

	⚫ Denúncia anônima: é bastante frequente o 
recebimento pelo CT de denúncias telefônicas 
em que o denunciante não se identifica.

	⚫ Famílias, vizinhos ou qualquer cidadão: 
recorrem ao CT, presencialmente, por e-mail 
ou por telefone para comunicar um caso ou 
suspeita que envolve uma violência contra 
crianças ou adolescentes.

	⚫ Criança ou adolescente: a própria vítima 
pode procurar diretamente o CT para comu-
nicar uma situação de violência que está 
sofrendo. Ainda é possível ocorrer uma reve-
lação espontânea de crianças e adolescentes 
durante um atendimento realizado no próprio 
CT, na acolhida de uma violação de direitos.

B.	 Comunicados encaminhados 
pela Rede

O CT deve receber uma comunicação proveniente 
dos órgãos que compõem o SGDCA, tais como 
escolas, equipamentos da rede de saúde, serviços 
da rede socioassistencial, Organização da Socie-
dade Civil – OSCs e a Delegacia Especializada. O 
MP e o Poder Judiciário também devem comunicar 
casos de violência para conhecimento e atendi-
mento do CT. Essas circunstâncias apontam que a 
demanda já foi recebida e atendida anteriormente 
pelos órgãos da rede. Nesses casos, programas, 
unidades e serviços devem enviar, ao CT, o comuni-
cado, munido com o relatório da situação da violên-
cia elaborado por órgão, serviço, equipamento ou 
entidade comunicante, informando, ainda, quais 
foram os atendimentos que aquele equipamento 
já realizou e eventuais encaminhamentos a outros 
equipamentos. Este detalhamento é importante 
para evitar sobreposição de medidas, ou seja, que 
o CT aplique alguma medida que já foi ou já deveria 
ter sido atendida pelo equipamento, sem a neces-
sidade de aplicação de medida pelo Conselho. A 
Delegacia deve encaminhar o Boletim de Ocor-
rência – BO e o Sistema de Justiça encaminhará um 
ofício. O objetivo é comunicar o fato ao CT para que 
tome ciência, aplique as medidas de proteção, se 
necessário, e adote as demais providencias cabí-
veis e monitore a execução do atendimento do 
caso, tendo em vista o restabelecimento do direito 
violado e, consequentemente, o controle social da 
efetivação do direito.

Registro das informações do caso 
atendido e elaboração de relatório

O CT registra as informações em formulário pró-
prio ou no Sistema de Informação para a Infância 
e Adolescência – SIPIA. Os(as) conselheiros(as) 
fazem a pesquisa interna nos próprios registros, a 
fim de constatar se aquelas informações e o caso 
já foi atendido anteriormente pelo CT e elabora 
relatório do atendimento para subsidiar as demais 
decisões do órgão: escolha das medidas de prote-
ção e o respectivo envio aos órgãos competentes. 
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Considerando a especificidade das violências 
tipificadas pelas Leis Federais nº 13.431/2017 e 
nº 14.344/2022, entre elas as violências: física, 
psicológica, sexual, institucional, patrimonial e 
principalmente aquelas violências praticadas no 
âmbito do domicílio ou da residência da criança e 
do adolescente, tipificada como violência domés-
tica intrafamiliar, o CT deverá compilar estes dados 
acerca do total de atendimento de crianças e ado-
lescentes vítimas ou testemunhas de violência, em 
uma planilha específica. Esta planilha servirá para 
subsidiar especificamente as deliberações do 
Conselho de Direitos e as decisões do Comitê de 
Gestão Colegiada (art. 9º, II – Dec. nº 9.603/2018). 
Nos casos encaminhados pela rede, o CT também 
verifica se o caso já foi atendido pelo órgão e quais 
foram os encaminhamentos e atendimentos já rea-
lizados pelos atores da rede.

Casos que demandam 
atuação imediata

Os casos de violência que apresentem potencial 
iminente de perigo à vida e à integridade física de 
crianças e adolescentes e, consequentemente, 
necessitarem de intervenções imediatas, será 
fundamental a identificação de um parente adulto 
da família (nuclear, extensa ou ampliada) de con-
fiança da criança e/ou adolescente durante o aten-
dimento, o qual possua o devido vínculo familiar 
ou afetivo, a fim de que essa pessoa seja aconse-
lhada quanto às medidas aplicadas e aos cami-
nhos para sua efetivação. Este adulto de confiança 
assumirá o compromisso e será previamente 
notificado a retornar ao CT, a fim de comprovar o 
cumprimento das medidas aplicadas pelo CT e a 
busca aos serviços encaminhados.

Comunicação do fato ocorrido às 
autoridades e órgãos competentes

O CT envia a notícia do fato com a documentação 
correspondente para os seguintes órgãos:

	⚫ Polícia Civil: requisita o serviço público na 
área de segurança pública2, acompanhado do 
Relatório de Atendimento do Conselho Tutelar 
e/ou relatório complementar com o máximo 
de informações disponíveis do caso para que a 
autoridade policial, após exarar seu respeitável 
“cumpra-se”, execute a apuração da infração 
penal3, cabendo, a este, o mérito da instauração 
ou não do respectivo inquérito policial. Contudo, 
a expedição da requisição do CT torna obrigatório 
o prosseguimento da investigação do caso, haja 
vista que crimes cometidos contra crianças e ado-
lescentes são de ação pública incondicionada.4

	⚫ Ministério Público Estadual: o ECA deter-
mina que seja obrigatório o encaminhamento 
ao MP das notícias de fato que possa constituir 
infração penal.5 Os casos de violência contra 
crianças e adolescentes, podem em tese, 
caracterizar um crime. O MP é o titular da ação 
penal6 e para que este prossiga com os proce-
dimentos no âmbito do Sistema de Justiça esta 
notícia é fundamental.

	⚫ Ministério Público do Trabalho – Procuradorias 
Regionais do Trabalho (PRTs) ou Procuradorias 
do Trabalho nos Municípios (PTMs): nas situa-
ções de exploração sexual, classificadas como 
uma das piores formas de trabalho infantil, 
segundo a Resolução 182 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), o CT também 
deve encaminhar relatório do fato para conhe-
cimento e providências cabíveis.

2.	 Lei Federal n¼ 8.069/1990 – art. 136, III, a.

3.	 CF/88 – art. 144, IV e ¤ 4.¼.

4.	 Lei Federal n¼ 8.069/1990 – art. 227.

5.	 Lei Federal n¼ 8.069/1990 – art. 136, IV.

6.	 CF/88 – art. 129, inciso I e C—digo de Processo Penal (Decreto-Lei n¼3.689/1941) – art. 24.



39

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

Registro do Boletim de Ocorrência

O BO é um, entre vários documentos pelo qual a 
autoridade policial toma conhecimento de um fato 
que pode caracterizar a prática de um ilícito penal. 
E embora ele seja importante, o CT, a rigor, não pre-
cisa comparecer à delegacia para registrar o BO, 
pois a requisição expedida pelo órgão já contem-
pla o ato de levar ao conhecimento da autoridade 
policial a notícia do fato7.

O CT pode orientar os pais ou responsáveis a com-
parecerem diretamente à delegacia para o registro 
do BO. Contudo, o registro do BO pelos pais ou 
responsáveis não exime o CT do dever de comuni-
car o fato e requisitar a apuração pela autoridade 
competente, uma vez que a proteção da criança 
e do adolescente constitui atribuição própria do 
órgão, inclusive nas situações de ausência de 
responsáveis ou quando houver suspeita de que 
membros da própria família sejam os possíveis 
autores da violência.

O CT deve levar o caso ao conhecimento da auto-
ridade policial, requisitando o serviço público na 
área de segurança. Nos casos em que a criança 
(respeitada a sua etapa de desenvolvimento) ou o 
adolescente estejam desacompanhados e queiram 
registrar o BO, estes podem comparecer sozinhos 
à delegacia, ocasião em que o registro da ocor-
rência policial deverá ser assegurado, ainda que a 
criança ou o adolescente esteja desacompanhado8 

 e também deverão ser consultados acerca de sua 
preferência em serem atendidos por profissional 
do mesmo gênero9.

Nas hipóteses em que a autoridade policial requisi-
tar exame de corpo de delito, esta também deverá 
providenciar o transporte10 da vítima até os serviços 
de referência (polícia técnica/científica), corres-

pondente as Unidades de Perícia Criminal. Para 
esta perícia a criança ou adolescente deverá estar 
acompanhada/acompanhado dos pais ou respon-
sável legal e nas hipóteses em que estes sejam os 
agressores, pode ser indicado um outro parente da 
família extensa ou ampliada, ou ainda um profissio-
nal de referência da rede, conforme definido pelo 
Comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e 
de proteção social das crianças e dos adolescen-
tes vítimas ou testemunhas de violência11. Caso 
não haja responsável legal apto e for necessário o 
afastamento da criança ou adolescente do conví-
vio familiar, o CT comunicará incontinenti o fato ao 
MP12 e ao Poder Judiciário para as medidas de pro-
teção (Art. 101, ECA), que o caso requer.

Casos de violência sexual e de 
outros tipos de violência contra 
crianças menores de sete anos

Nos casos de violência sexual e/ou de violências 
contra crianças de até sete anos, o fato deve ser 
impreterivelmente comunicado pelo CT ao MP 
para solicitar a antecipação de provas13.

Aplicação das Medidas de Proteção

Paralelamente, o CT aplica as medidas de proteção 
previstas no artigo 101 do ECA, se necessário e 
avalia a necessidade de solicitar, ao MP, a aplicação 
das medidas protetivas de urgência previstas na Lei 
Henry Borel (Lei nº 14.344/2022). Ele deve avaliar a 
pertinência e a necessidade de aplicação de medi-
das de proteção e decidir quais delas devem ser 
aplicadas, sempre por meio de decisões colegiadas. 
Após a comunicação à Polícia Civil e ao MP da Infância 
e Juventude, também é papel do CT indicar e aconse-
lhar a família sobre o acesso aos serviços de atenção 
à saúde, aos serviços socioassistenciais e demais ser-
viços da rede de atendimento que cada caso requer.

7.	 Decreto Federal n¼ 9.603/18 – art. 13, ¤ 1.¼.

8.	 Decreto Federal n¼ 9.603/2018 – art. 13, ¤ 2.¼.

9.	 Decreto Federal n¼ 9.603/18 – Art. 2¼, IX.4.

10.	 Decreto Federal n.¼ 7.958/2013 – art. 2.¼, VII.

11.	 Decreto Federal n.¼ 9.603/2018 – art. 9.¼, II, letra E.

12.	 Lei Federal n.¼ 8.069/1990 – art. 136, P.U.

13.	 Lei 13.431/2017, art. 11, par‡grafo 1.¼, incisos I e II e par‡grafo 2.¼.
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Para o melhor entendimento entre as medidas 
previstas tanto na Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA) 
quanto na Lei Federal nº 14.344/2022, é prudente 
que se utilize a expressão Medida de Proteção ao se 
referir às medidas do ECA e Medidas Protetivas ao se 
referir às medidas da Lei Henry Borel. Esta distinção 
se mostra necessária porque o CT só aplica as medi-
das de proteção descritas no ECA, enquanto para as 
medidas protetivas definidas na Lei Henry Borel o CT 
possui a competência para requerer, ao MP, autori-
dade policial ou diretamente ao Poder Judiciário, a 
fim de que o magistrado conceda/aplique/deter-
mine (ou não) a medida protetiva requerida.

Acionamento da rede por meio da 
aplicação das Medidas de Proteção

Quando for necessário, o CT aplicará a(s) medida(s) 
de proteção (art. 101, I a VII – ECA) e as medidas 
pertinente(s) (art. 129, I a VII – ECA), cujo prazo para 
execução, precisam ser previamente acordados 
com cada equipamento público, entidade, ser-
viço ou programa, para respeitar a especificidade 
de cada um deles e garantir que o atendimento 
ocorra com a devida prioridade que a Lei Federal nº 
8.069/1990 prevê. Os programas, os serviços e as 
unidades da rede serão acionados pelo CT respei-
tando, ainda, a peculiaridade do caso e do tipo de 
violência sofrida pela criança ou pelo adolescente. 
Entre os atores acionáveis, destacam-se:

	⚫ Equipamentos da Assistência Social: o Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS — ou, na sua ausência, o profis-
sional de referência da Proteção Social Espe-
cial — é o órgão responsável pelo atendimento 
e acompanhamento especializado de crianças 
e adolescentes em situação de violência, bem 
como de suas famílias, por meio do Serviço de 
Proteção e Atendimento Especializado a Famí-
lias e Indivíduos – PAEFI.

O CRAS, por sua vez, é responsável pela oferta 
dos serviços socioassistenciais da proteção social 
básica, voltados à prevenção e ao enfrentamento 
de situações de vulnerabilidade social.

No âmbito da proteção social especial de alta com-
plexidade, destaca-se o SAICA.

Somam-se a esses equipamentos e serviços da 
política de Assistência Social das OSCs, que tam-
bém executam serviços dessa política setorial.

Todos esses equipamentos e serviços podem arti-
cular-se e estabelecer fluxos de referência e con-
trarreferência diretamente entre si, sem a necessi-
dade de intervenção do CT.

	⚫ Rede de Saúde: rede hospitalar, ambulatorial, 
inclusive o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, postos, Unidades Básicas de 
Saúde – UBS para atendimento psicológico às 
crianças vítimas de violência que se encontram 
em sofrimento emocional e o Centro de Aten-
ção Psicossocial – CAPS.

	⚫ Educação (unidades escolares): as unida-
des de ensino oficiais (públicas e privadas), 
desde a educação infantil até o ensino médio, 
constituem importante fonte de detecção 
de situações de suspeita ou confirmação 
de violências praticadas contra crianças e 
adolescentes. Além da oferta do serviço 
público na área de Educação, essas unidades 
também devem ofertar o atendimento para 
os alunos que forem vítimas de violência. As 
redes públicas de educação básica contarão 
com serviços de psicologia e de serviço social 
para atender às necessidades e prioridades 
definidas pelas políticas de educação, por 
meio de equipes multiprofissionais14. Entre as 
atividades para o atendimento desses alunos, 

14.	 Lei Federal nº ¼ 13.935/2019.
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podemos destacar as medidas de proteção 
à criança e ao adolescente contra a violên-
cia nos estabelecimentos educacionais ou 
similares, conforme prevê a Política Nacional 
de Prevenção e Combate ao Abuso e Explo-
ração Sexual da Criança e do Adolescente15 

 e o Programa de Combate à Intimidação Siste-
mática (bullying) em todo o território nacional, 
o qual fundamenta as ações do Ministério 
da Educação e das Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação, bem como de outros 
órgãos, aos quais a matéria diz respeito.16 

Quando as unidades de ensino comunicam 
ao CT os casos de violência envolvendo seus 
alunos, precisa informar também as medidas 
adotadas pela escola, conforme atividades, 
políticas e programas de prevenção previstos 
na legislação federal. O comunicado não pode 
se resumir apenas aos atos de violência em 
que estão inseridos os alunos.

Complemento das informações 
do caso

Compete ao CT registrar todas as informações 
relativas aos atendimentos e encaminhamentos 
realizados, atualizando a pasta do caso a cada novo 
procedimento ou fato novo que eventualmente 
apareça, executando o monitoramento constante 
do atendimento até que o direito seja restaurado 
e o acesso à proteção seja efetivamente garantido.

Monitoramento do cumprimento 
das medidas aplicadas

O monitoramento realizado pelo CT se refere ao tra-
balho de verificação do cumprimento das medidas e 
decisões do próprio Conselho. Este monitoramento 
pode ser executado de várias formas: por escrito, 
por telefone ou por meio de notificação para retorno 
no CT. Os conselheiros tutelares também podem 
estabelecer periodicidade para a execução deste 
monitoramento, sendo eles: semanal, quinzenal, 
mensal ou bimestral, a depender do caso.

15.	 Lei Federal nº ¼ 14.811/2025.

16.	 Lei Federal nº ¼ 13.185/2015.

Criança protegida
Direito garantido.
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FLUXO DE ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA A PROTEÇÃO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊNCIAS NO ESTADO DE RONDÔNIA

Comunicante

DPCA/DP UPA’S

Serviço de 
orientação 

educacional

Registrado em 
protocolo

PCP da SEDUC

Acionar a 
Polícia Militar

Informar ao 
diretor da 

unidade escolar

FATO OCORRIDO
Flagrante, revelação 

espontânea e 
casos suspeitos

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento 
intermediário

Atividades/Tarefas

Fluxo de sequência

Exclusivo

Quem tomou 
ciência do fato 

primeiro?

Relatório/ 
formulário para 

envio às autoridades 
competentes 

elaborado
Houve 

flagrante?

Diretor da unidade escolar toma ciência

Membro da 
comunidade escolar 

toma ciência

NÃO

SIM

2
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Escola aciona pais/
responsáveis

Comunicar a
Polícia Civil

Comunicar ao
Conselho Tutelar

Comunicar a
Superintendência

Regional de Educação

Realizar 
acompanhamento 

da criança no 
ambiente escolar

Acompanhar o 
caso na rede de 

proteção - referência 
e contrarreferência

Educação mantém 
as ações de 

monitoramento 
e acompanhamento 

da criança

Acompanhar a criança 
no ambiente escolar

Encaminhar a criança 
para a rede de 

proteção, em caso 
de urgência

Caminhos possíveis

CRIANÇA
PROTEGIDA

EDUCAÇÃO
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DA EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA 

de proteção social e de provimento de cuidados — 
art.19, § 4º, Decreto nº 9.603 (Brasil, 2018).

De qualquer maneira, a escola não pode deixar de 
acionar os demais órgãos da rede de proteção da 
criança/adolescente, iniciando pelo CT, para que 
este proceda à verificação das informações. Ao 
acionar os órgãos do SGDCA, garantem-se os direi-
tos da criança ou do adolescente, bem como os de 
sua família e/ou responsáveis Devido ao seu papel 
e às suas atribuições para o atendimento das(os) 
escolares, a notificação sobre os casos de ameaça 
ou violação dos direitos de crianças e adolescentes, 
sejam vítimas ou testemunhas de violência, é um 
dever a ser cumprido pelos profissionais, logo após 
o seu conhecimento.

Nesse sentido, o Governo do Estado de Rondônia, 
por meio da Lei nº 5.284 (Rondônia, 2022), deter-
mina, aos estabelecimentos de ensino e saúde, 
a obrigação da: “notificação compulsória em 
casos de suspeita de violência contra a mulher, 
a criança e o adolescente e violência autoprovo-
cada, incluindo a tentativa de suicídio e a automuti-
lação [grifo nosso]”. A mesma lei indica que a notifi-
cação deve ser imediata em até 24 horas a partir da 
ciência do acontecimento ou suspeita, bem como 
quais dispositivos de proteção e atendimento 
devem ser acionados.

Em todo o caso, destaca-se o papel das escolas na 
intervenção às violências cometidas contra crianças 
e adolescentes, por meio das notificações e devi-
dos encaminhamentos para a rede de proteção 
social e garantia de direitos. Portanto, é fundamen-
tal que os profissionais da educação sejam capazes 
de identificar indícios, acolher e colher relatos sem 
revitimizar e realizar a devida notificação aos órgãos 
competentes, garantindo a proteção integral pre-
vista no ECA e na Lei nº 13.431/2017.

As escolas, públicas e privadas, têm papel funda-
mental na proteção das crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência. Apesar 
das limitações existentes no ambiente escolar, 
desempenham papel estratégico na observação 
de sinais físicos, emocionais e comportamentais 
que podem indicar situações de violência, tornan-
do-se uma das principais portas de entrada para a 
rede de proteção.

A escola, como parte integrante da rede de prote-
ção, tem o dever de comunicar flagrante, revelação 
espontânea e casos de suspeita de violação de 
direitos das crianças e adolescentes aos órgãos de 
atenção e apoio à criança, notificando as agências 
competentes, conforme o art. 56 do ECA:

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos 
de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 
I – maus-tratos envolvendo seus alunos [...] 
(Brasil, 2022, p. 47).

A escuta especializada, parte da proteção às 
crianças e aos adolescentes, é “o procedimento 
de entrevista sobre a situação de violência com a 
criança ou adolescente perante órgão da rede de 
proteção, limitado o relato estritamente ao neces-
sário para o cumprimento de sua finalidade” (art. 7º 
da Lei nº 13.431/2017). 

Assim sendo, o relato de fatos ou suspeitas deve 
ser feito ao CT, do exato teor do que for relatado 
pela criança e/ou pelo adolescente.

A escuta especializada não tem o escopo de pro-
duzir prova para o processo de investigação e de 
responsabilização e fica limitada, estritamente, ao 
necessário para o cumprimento de sua finalidade 
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Conhecimento do fato ocorrido 
no âmbito/ambiente escolar

Comunicante: após tomar conhecimento do fato 
ocorrido ou suspeitar de quaisquer situações de 
violação de direitos da criança e do adolescente 
por meio da identificação de evidências (sinais) 
ou presenciar um ato, no momento em que ocorre 
(flagrante) que se constitua violência contra o estu-
dante, deve-se encaminhar o estudante ao Serviço 
de Orientação Escolar.

Registro do caso de violência na 
unidade escolar e o comunicado 
ao gestor da unidade escolar

	⚫ Serviço de Orientação Escolar: ouve o relato 
da criança ou do adolescente vitimizado, ela-
bora o relatório sobre a situação de violência, 
em formulário específico, e encaminha o ins-
trumental à direção da escola.

	⚫ Direção da escola: no caso de suspeita de 
violência ou violação de direitos, cabe forma-
lizar notificação ao CT e/ou MP e/ou Delegacia 
de Polícia e comunicar, nos casos indicados, a 
membros da família, os procedimentos ado-
tados, cientificando-os da suspeita ou do fato 
ocorrido com o(a) estudante.

	⚫ Família e/ou responsáveis: ao ser acionado 
pela direção da escola, deverá se apresentar 
na escola, bem como acompanhar o registro e 
a apuração da violação de direitos praticados 
contra a criança e/ou o adolescente junto à 
delegacia de polícia especializada. Na falta da 
família ou responsáveis legais, por não terem 
sido localizados, deve-se acionar o CT, que 
representará a família.

Casos de flagrante

Nos casos de flagrante, a Polícia Militar – PM deverá 
ser acionada pela direção da escola. A depender 
da situação, a criança ou o adolescente deverá ser 
encaminhado(a), de imediato, para atendimento 
hospitalar de emergência, por se tratar de vio-
lência aguda. A PM realizará o registro dos fatos e 

apresentará o conduzido (preso) na Delegacia de 
Flagrantes, em Porto Velho, ou, no caso do interior, 
na Delegacia de Polícia da respectiva área, para 
lavratura do registro de ocorrência.

Comunicação do fato ocorrido às 
autoridades e órgãos competentes

A direção da escola/unidade, por sua vez, recebe o 
instrumental próprio contendo as informações da 
situação de ameaça ou violação de direitos e assina 
o documento em nome da unidade escolar. O dire-
tor escolar não pode deixar de comunicar ao órgão 
competente para que este busque apurar o fato. A 
comunicação de fatos ou suspeitas deve ser feita ao 
CT, do exato teor do que for relatado pela criança 
e/ou pelo adolescente. Em seguida, comunica o 
fato às autoridades e aos órgãos competentes, 
enviando a eles o relatório que apresenta as infor-
mações sobre o fato ocorrido ou sobre a situação 
observada. São eles:

	⚫ Conselho Tutelar: após tomar conhecimento 
do conteúdo da notificação, deve encaminhar 
a família e a criança ou o adolescente para um 
serviço de atendimento no qual profissionais 
com competência técnica possam proceder à 
investigação do caso, sem aumento de danos, 
e aplicar outras medidas de proteção ade-
quadas, inclusive encaminhar ao MP para que 
se peça a aplicação de providências de sua 
atribuição, como medidas protetivas, acolhi-
mento institucional, entre outras.

	⚫ Polícia Militar (telefone 190): nos casos de fla-
grante delito, a PM deve ser acionada.

	⚫ Polícia Civil: a direção escolar deve enca-
minhar a notificação à delegacia de polícia, 
enviando cópia do relatório sobre a situação 
violência, para que ela abra o inquérito na 
perspectiva da responsabilização do ofensor. 
(Lei nº 5.284/RO, art. 3º Inciso I).

	⚫ Centro de Assistência Psicossocial: a fim de 
oferecer atendimento a família e a criança ou 
adolescente situação de violação de direitos 
(Lei nº 5.284/RO, art. 3º, inciso II).
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Encaminhamento do comunicado 
dos casos para a Superintendência 
Regional de Educação

A direção das unidades escolares deverão informar 
o fato ocorrido no ambiente escolar, por meio de 
ofício. Esse documento deve conter as informações 
necessárias para que o gestor tome ciência do fato 
ocorrido nas unidades escolares. Isso permitirá 
que o superintendente tenha ciência do número 
de casos de violência que ocorrem no ambiente 
das escolas, elaborando análises estatísticas e rea-
lizar encaminhamento dos casos para ciência da 
Secretaria de Estado da Educação / Coordenadoria 
de Educação Básica / Gerência de Saúde Escolar – 
SEDUC/CEB/GSE.

Acompanhamento da criança 
no ambiente escolar

As crianças e os adolescentes que sofreram vio-
lência são acompanhados pela equipe multipro-
fissional, composta por psicólogo(a), assistente 
social e psicopedagogo(a). Essa equipe realiza, 
conjuntamente com a equipe da escola, o acompa-
nhamento psicossocial da criança/do adolescente 
vítima de violência.

Acompanhamento do caso 
na rede de proteção – referência 
e contrarreferência

A unidade escolar e a equipe multiprofissional 
devem estabelecer comunicação constante com a 
rede de proteção municipal, garantindo a referên-
cia e a contrarreferência, de forma a acompanhar se 
os casos ocorridos na unidade escolar estão sendo 
atendidos pela Rede de Proteção.

Educação mantém as ações de 
monitoramento e acompanhamento 
da criança/do(a) adolescente

A SEDUC realiza o monitoramento e o acompanha-
mento dos casos ocorridos na rede escolar, man-
tendo atualizadas as informações pertinentes da 
criança/do(a) adolescente.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção 
da educação.
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Revelação 
espontânea, 

suspeita e 
flagrante

Atendimento em 
Unidade Básica de 

saúde - UBS

Atendimento em 
Hospital Local

Atendimento em 
Hospital Referência

CAPS

FATO
OCORRIDO

NÃO

SIM

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Evento de mensagem

Atividades/Tarefas

Fluxo de sequência

Exclusivo

A segue todos 
os caminhos

FLUXO DE ATENDIMENTO DA SAÚDE PARA A PROTEÇÃO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊNCIAS NO ESTADO DE RONDÔNIA

Casos
Flagrantes

Relatório de
Atendimento Criança/adolescente

necessita de 
atendimento hospitalar

Garantir 
referência e 
contrareferência

Preenchimento 
da ficha no SINAN

Notificar a Polícia Militar

Notificar ao
Conselho Tutelar

Notificar à Polícia Civil

Notificar a Vigilância 
epidemiológica Encaminhar 

para serviços de 
saúde mental

Encaminhar para 
os serviços da rede 

de proteção

CRIANÇA/ADOLESCENTE
PROTEGIDA

Inicio condicional

3
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NÃO

NÃO

SIM

SIM

Município possui 
rede de saúde?

Violência Sexual

Encaminhar para Unidade 
Básica de Saúde - UBS

Encaminhar para atendimento
hospitalar mais próximo

Solicitar realização de 
exame de corpo de delito

Acolher pela equipe 
 multiprofissional

Realizar exames laboratoriais

Realizar avaliação clínica e 
Identificar necessidade de 

cuidados emergenciais

Encaminhar para 
o serviço de 

abortamento legal

Notificar a vigilância
epidemiológica

Encaminhar para 
acompanhamento 

da UBS

Encaminhar aos 
serviços 

de saúde mental: CAPS

Encaminhar aos serviços 
da rede de proteção: 

Conselho Tutelar/CREAS/CRAS

Encaminhar para 
atendimento hospitalar 

de referência

Realizar Profilaxia
Pós-Exposição; Tratamento de IST;

Anticoncepção de emergência 
em caso de violência contra 

o sexo feminino

CRIANÇA/ 
ADOLESCENTE

PROTEGIDA

SAÚDE
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DA SAÚDE NO ESTADO DE RONDÔNIA 

hospital; relato da família para o profissional do 
hospital; família/comunidade relata situações de 
violência que a criança ou o adolescente esteja 
vivenciando; identificação do hospital por meio de 
sinais, sintomas e comportamento; e encaminha-
mento pela delegacia, outra unidade de saúde, 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, CT ou 
Rede de proteção.

Serviço de abortamento legal

Embora exista o direito do médico à objeção de 
consciência dentro dos limites legais, é obrigação 
da instituição oferecer, aos usuários do SUS, todos 
os seus direitos. Nos casos de gravidez resultante 
de violência sexual, a legislação brasileira asse-
gura o direito à interrupção legal da gestação, sem 
necessidade de autorização judicial ou BO.

Entre os aspectos a serem valorados e levados 
em consideração na decisão de realizar ou não a 
interrupção da gravidez, está o desejo manifesto da 
adolescente vítima de violência.

O acolhimento inicial com atendimento humani-
zado e confidencial, preferencialmente em serviço 
capacitado (pronto-atendimento com equipe 
multidisciplinar: médico, enfermagem, psicólogo/
assistente social). Deve-se evitar revitimização.

No SUS em Rondônia: existem unidades creden-
ciadas para realização da interrupção legal da 
gravidez, a Maternidade Municipal Mãe Esperança 
(Porto Velho) é referenciada/credenciada para 
atendimento às vítimas de violência sexual e inter-
rupção nos casos previstos. Após os procedimen-
tos iniciais, a vítima é encaminhada para acompa-
nhamento psicológico; acompanhamento médico 
para revisão da PEP e testes sorológicos e rede de 
proteção (CREAS, CT).

O objetivo é garantir continuidade do cuidado, 
segurança e prevenção de novos agravos.

O SUS e a rede privada de atenção à saúde enfren-
tam grande desafio na atenção integral à saúde 
de crianças e adolescentes. Ambos se constituem 
em espaços fundamentais para a identificação 
precoce, a revelação e o atendimento integral das 
situações de violência, por meio de seus diferentes 
níveis de atenção: Atenção Primária à Saúde – APS, 
Atenção Secundária e Atenção Terciária.

Os diferentes níveis de atenção realizam serviços 
destinados ao atendimento de crianças e adoles-
centes, favorecendo a identificação de situações 
de violência. Um exemplo é a puericultura — acom-
panhamento periódico voltado à promoção e 
à proteção da saúde realizada na APS. Nesse 
sentido, os profissionais de saúde devem estar 
sempre atentos para identificar sinais ou suspeitas 
de violência e atuar preventivamente nos casos de 
violência sexual, familiar e doméstica.

Nos atendimentos realizados até 24 horas após a vio-
lência sexual, nas unidades hospitalares e nas UBS, é 
possível que a criança ou o adolescente receba atendi-
mento profilático, por meio do protocolo de Profilaxia 
Pós-Exposição – PEP, além da realização de exames, 
tratamento medicamentoso e contracepção de emer-
gência, com a finalidade de prevenir gravidez decor-
rente da violência. Nos casos crônicos ou quando já 
se passaram mais de 72 horas, ainda é possível realizar 
exames, tratamento medicamentoso e contracepção 
de emergência, conforme avaliação médica.

A seguir, apresenta-se o descritivo do fluxo que 
deve ser seguido pelos profissionais da rede de 
saúde, com o objetivo de garantir a promoção, a 
defesa e o controle dos direitos da criança e do 
adolescente em situação de violência.

Conhecimento do fato ocorrido 
no âmbito da saúde

Tomam conhecimento pelos seguintes meios: 
revelação espontânea para o profissional do 
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Registro do caso de violência 
comunicado ao gestor da unidade 
de saúde

O profissional da rede de saúde (enfermeiro, 
médico, psicólogo, assistente social, agente de 
saúde, entre outros), imediatamente após identifi-
car ou suspeitar de violência, deve elaborar relató-
rio sobre a situação e encaminhá-lo ao responsável 
técnico da unidade. O responsável técnico, por sua 
vez, comunica o caso ao CT e à Polícia Civil, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis. As unidades 
também registram o caso de violência na ficha do 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 
SINAN, enviando-o à Vigilância Epidemiológica.

Comunicação do fato ocorrido às 
autoridades e órgãos competentes

O responsável técnico recebe o relatório, registra 
as informações em instrumento próprio, assina o 
documento e o encaminha às seguintes instâncias:

a)	 Disque 100: canal nacional de denúncias 
que permite conhecer e avaliar a dimensão da 
violência contra os direitos humanos e orientar 
políticas públicas.

b)	 Conselho Tutelar: deve ser comunicado 
formalmente, por meio de documento elabo-
rado pela unidade de saúde, acompanhado 
do relatório da situação. A comunicação deve 
ser formalizada mesmo que o CT já tenha sido 
acionado por telefone.

c)	 Polícia Civil: deve ser informada para abertu-
ra de inquérito, seja em delegacia especializa-
da ou não.

d)	 Vigilância Epidemiológica: recebe os instru-
mentos do SINAN enviados pelas unidades, 
realiza ações de detecção e prevenção de 
doenças e fatores de risco, elabora estudos e 
normas e divulga informes e notas técnicas.

e)	 Polícia Militar (telefone 190): deve ser acio-
nada nos casos de flagrante delito.

Atendimento de crianças 
a adolescentes nas unidades 
de saúde

A criança ou o adolescente devem ser ouvidos com 
atenção, sem interrupções, e o profissional deve 
fazer apenas os questionamentos necessários para 
garantir a proteção social, a avaliação clínica e a 
identificação de cuidados emergenciais. Devem 
ser ofertados todos os cuidados necessários para 
estabilização e proteção do indivíduo.

Procedimentos de urgência 
e emergência

Em caso de violência sexual, realizar a PEP, tratamento 
de Infecção Sexualmente Transmissível e anticon-
cepção de emergência em caso de violência contra 
o sexo feminino, tratamento das lesões físicas, apoio 
psicológico imediato ou encaminhamento para este.

Realização de exame de corpo 
de delito

A coleta de vestígios em crianças e adolescentes, 
quando estritamente necessários, deve seguir 
procedimentos não revitimizantes. Deverá ser 
garantida a privacidade e um ambiente confortável 
de confiança e respeito, com peritos capacitados e 
questionamentos mínimos. O exame de corpo de 
delito (para constatar lesões, violência sexual, vestí-
gios de conjunção carnal) é realizado pelo Instituto 
Médico Legal – IML. As crianças e os adolescentes 
devem ser acompanhados por um responsável 
protetivo. Quando há possibilidade de violência 
sexual com exposição recente, profissionais treina-
dos devem coletar vestígios, observando cadeias 
de custódia e registro documental.

Encaminhamento para demais 
serviços da rede de proteção, 
acompanhamento (referência e 
contrarreferência) monitoramento 

Caso o município não possua rede de proteção 
estruturada, deve-se encaminhar a criança ou 
o adolescente ao município de referência, para 
acompanhamento e garantia de todos os direitos.

Criança protegida 
Objetivo final da intervenção 
da Saúde.
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Serviço de 
Proteção Básica

Serviço de Proteção 
Social Especial de média 

e alta complexidade

Casos advindos do 
Conselho Tutelar e Justiça

Houve flagrante?

FATO

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Evento de mensagem

Atividades/Tarefas

Fluxo de sequência

Fluxo de sequênciaExclusivo

A segue todo os caminhos

Revelação espontânea
Suspeita Declaração da família

Acionar a Polícia Militar

Profissional 
que recebe o 
fato elabora 
o relatório

Gestor ou
coordenador

do serviço

Inicio condicional

FLUXO DE ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS NO ESTADO DE RÔNDONIA4
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Houve revelação 
ou suspeita de 

violência?

MEDIDAS DE 
PROTEÇÃO

Comunicar à autoridade policial

Toma as medidas cabíveis

Implementar as 
medidas de proteção

Encaminhar para o 
serviço de acolhimento

Encaminhar para a 
vara competente e 
informar a gestão

Realizar acompanhamento 
socioassistencial

Encaminhar para acompanhamento 
de saúde mental, educação e 

para a rede de OSCS

Encaminhar 
para o CREAS/ 

Proteção Especial

Encaminhar 
para o CRAS

Garantir a referência 
e contrarreferência

Comunicar ao 
Conselho Tutelar 

(se o caso não vier do CT)

Encaminha a notícia do 
fato para o gestor da 

Assistência Social

NÃO

SIM

Ativa o fluxo do 
Sistema de Justiça

CRIANÇA PROTEGIDA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO ESTADO DE RONDÔNIA

preparados e atentos para identificar essas situa-
ções e acolher possíveis revelações, evitando a revi-
timização ou a omissão diante de casos de violência, 
o que poderia, ainda mais gravemente, permitir a 
continuidade das agressões.

Essas situações não devem interromper o acompa-
nhamento socioassistencial prestado à criança, ao 
adolescente e à família. Ao contrário, devem orien-
tar a adequação da continuidade do atendimento 
pelos serviços do SUAS.

Os serviços socioassistenciais poderão tomar conhe-
cimento da situação de violência por meio de:

a)	 revelação espontânea de crianças e adolescen-
tes;

b)	 relato de familiares, vizinhos, profissionais da 
rede ou membros da comunidade;

c)	 observação técnica durante atendimentos reali-
zados pelas equipes do CRAS, CREAS, Serviços 
de Acolhimento, Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos – SCFV e OSC;

d)	 comunicações formais oriundas do CT, MP, 
Poder Judiciário ou outras instituições do SGD.

Qualquer suspeita ou confirmação deve ser ime-
diatamente registrada e encaminhada conforme os 
procedimentos previstos neste fluxo.

Elaboração do Relatório Técnico 
da Situação de Violência

O profissional que acolheu a revelação ou tomou 
conhecimento do fato é responsável pela elabora-
ção de relatório técnico contendo:

a)	 descrição objetiva das informações apresentadas;

b)	 identificação dos envolvidos;

c)	 data, local e circunstâncias do conhecimento 
do fato; e

O atendimento e o acompanhamento de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e 
suas famílias no âmbito do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS tem como finalidade assegurar 
a Proteção Social, com vistas a evitar a continuidade 
e a repetição da violência, fornecer suporte para 
superação das consequências da violação sofrida e 
prevenir agravos, limitando-se ao cumprimento da 
sua finalidade de proteção socioassistencial.

Este fluxo fundamenta-se na Lei nº 13.431/2017 e 
no Decreto nº 9.603/2018, que instituem o Sistema 
de Garantia de Direitos da Criança e do Adoles-
cente e definem a organização e o atendimento 
integrado às vítimas ou testemunhas de violência.

Nos termos da legislação vigente, o atendimento 
especializado será ofertado pelos Centros de Refe-
rência Especializado de Assistência Social (CREAS), 
por meio do Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), em 
articulação com os demais serviços, programas, 
projetos e benefícios do SUAS. Deve garantir aten-
dimento imediato e providências necessárias, com 
possibilidade de operar em feriados e finais de 
semana. (Resolução nº 109/2009 do CNAS, item 4, 
parágrafo 2º do descritivo do serviço PAEFI)

Formas de conhecimento 
da situação de violência

Durante o atendimento ou o acompanhamento 
socioassistencial, em qualquer unidade ou serviço 
do SUAS, podem surgir indícios físicos ou compor-
tamentais associados à violência contra crianças ou 
adolescentes, mesmo quando não há uma revela-
ção espontânea (seja verbal ou por comunicação 
alternativa) ao(à) profissional.

Por isso, todas as trabalhadoras e todos os traba-
lhadores da rede socioassistencial devem estar 
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d)	 registro do diálogo com o responsável legal e, 
quando aplicável, com a criança/adolescente 
que deseje manifestar-se espontaneamente.

É vedada a realização de perguntas investigati-
vas, sugeridas ou repetitivas que possam gerar 
revitimização, conforme diretrizes da Lei nº 
13.431/2017. O relatório deve ser encaminhado 
imediatamente ao coordenador do serviço para as 
providências cabíveis.

Encaminhamento Interno para 
Coordenação dos Serviços do SUAS

Recebido o relatório, cabe ao coordenador do 
equipamento:

a)	 registrar formalmente o caso;

b)	 avaliar o risco e definir medidas imediatas de 
proteção;

c)	 articular com a equipe técnica para orienta-
ções complementares; e

d)	 determinar os encaminhamentos aos órgãos 
competentes.

Comunicação aos órgãos 
competentes

O coordenador do serviço socioassistencial deve 
comunicar o fato imediatamente aos órgãos do 
SGD, conforme a natureza do caso:

e)	 Conselho Tutelar: comunicação formal e en-
vio do relatório técnico, independentemente 
de prévia ligação telefônica;

f)	 Polícia Militar (telefone 190): em situações 
de flagrante delito;

g)	 Polícia Civil: para instauração de inquérito e 
outras providências investigativas; e

h)	 Ministério Público e Poder Judiciário: quan-
do houver determinação legal ou encaminha-
mento prévio.

Situações Identificadas em 
Organizações da Sociedade Civil 

Quando a revelação ou suspeita ocorrer nas OSCs 
vinculadas ao SUAS, cabe ao profissional:

a)	 acolher a fala e registrar as informações no re-
latório próprio da entidade;

b)	 encaminhar o relatório ao dirigente da OSC; e

c)	 providenciar o envio imediato ao CT, com có-
pia ao CREAS, para fins de acompanhamento 
e medidas protetivas.

Encaminhamento à Secretaria 
Municipal de Assistência Social

A coordenação dos serviços deve comunicar, for-
malmente, à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, cada situação de violência, informando:

a)	 data e horário do ocorrido;

b)	 unidade de referência;

c)	 tipificação da violência;

d)	 local do fato;

e)	 endereço de residência da vítima; e

f)	 medidas adotadas e encaminhamento 
 realizados.

O gestor municipal consolida, mensalmente, os 
registros das unidades por meio de instrumento 
padronizado, para fins estatísticos, planejamento e 
gestão da política de proteção social.

Situações em Serviços de 
Acolhimento Institucional

Nos casos de revelação espontânea, suspeita ou 
flagrante dentro dos serviços de acolhimento, a 
equipe deverá:

a)	 registrar a situação em relatório;

b)	 comunicá-la, imediatamente, à Vara compe-
tente;

c)	 acionar a PM em caso de flagrante;

d)	 garantir atendimento em saúde quando ne-
cessário; e

e)	 comunicar o CT e a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
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Implementação das Medidas 
de Proteção

As medidas de proteção são instrumentos legais 
previstos no ECA destinados a garantir os direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes em situ-
ação de violência ou violação de direitos. Essas 
medidas são aplicadas pelo CT ou pela autoridade 
judiciária e têm caráter protetivo, visando assegu-
rar o desenvolvimento integral e a proteção das 
vítimas. A implementação dessas medidas requer 
a articulação dos serviços socioassistenciais, espe-
cialmente do CREAS (na existência deste), que 
desempenha papel central na execução e no acom-
panhamento das ações protetivas determinadas.

Compete ao CREAS:

a)	 realizar o atendimento especializado no âmbi-
to do PAEFI; 

b)	 elaborar Estudo Social e Plano de Acompa-
nhamento Individual ou Familiar;

c)	 articular os serviços da rede setorial (saúde, 
educação, justiça, segurança, cultura, esporte 
e outros); e

d)	 executar as medidas de proteção determina-
das pelo CT ou pelo MP. As equipes devem as-
segurar o fluxo de referência e contrarreferên-
cia com o CRAS/PAIF e demais serviços da rede.

Encaminhamentos realizados pelas 
equipes do SUAS

Independentemente da porta de entrada, detec-
tada a necessidade de outros atendimentos, as 
equipes do SUAS devem realizar encaminhamen-
tos para:

a)	 rede pública de saúde;

b)	 rede pública de educação;

c)	 programas socioculturais e esportivos;

d)	 OSCs parceiras; e

e)	 demais políticas públicas pertinentes.

Deve ser assegurada a comunicação intersectorial 
e o retorno das informações ao serviço encaminha-
dor (contrarreferência).

Monitoramento e acompanhamento 
dos casos

As unidades e os serviços socioassistenciais da 
Assistência Social devem monitorar e acompanhar:

a)	 todos os casos recebidos;

b)	 atualização das medidas de proteção;

c)	 evolução do atendimento; e

d)	 devolutivas da rede de proteção.

As informações devem ser registradas em pron-
tuário individual, sistema próprio ou instrumento 
padronizado.

Criança e 
adolescente protegidos
Objetivo final da intervenção.
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Fluxos dos Órgãos 
do Sistema de 
Segurança Pública



FLUXOS DOS ÓRGÃOS DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DE DIREITOS 
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Fluxo e descritivo de atendimento da Polícia Rodoviária Federal para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento do Corpo de Bombeiros para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Polícia Militar para a proteção 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no 
estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Polícia Civil para a proteção 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no 
estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento do Instituto Médico-Legal para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

5

6

7

8

9
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FLUXO DE ATENDIMENTO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

Fone 191

Unidades 
operacionais

Projeto Mapear

FATO
OCORRIDO

Lavrar a ocorrência

Acionar o SAMU e 
equipe de saúde

NÃO

SIM

Casos de urgência

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo

5
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Delegacia de 
 Polícia Civil

Conselho Tutelar

Rede de Assistência

Famílla

Ministério Público

Comunicar os
órgãos competentes

CRIANÇA
PROTEGIDA

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL



62

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA

Conhecimento de um fato ocorrido

A PRF pode tomar conhecimento de situações de 
violência contra crianças e adolescentes de dife-
rentes maneiras no exercício de suas atribuições. 
Muitas vezes, a constatação ocorre de forma ime-
diata, durante o patrulhamento ostensivo ou em 
fiscalizações de rotina, quando os policiais identifi-
cam crianças ou adolescentes em situação de risco, 
seja por sinais visíveis de maus-tratos, transporte 
irregular, exploração sexual, abandono ou mesmo 
em casos de tráfico de pessoas.

Ela pode também receber denúncia direta rea-
lizada por cidadãos nos postos situados nas 
rodovias federais ou pelo telefone 191, central 
telefônica que recebe chamados de emergência 
em todo o território nacional. A informação pode 
vir também pelas unidades operacionais da Polícia 
Rodoviária Federal que são as estruturas descentra-
lizadas responsáveis pela execução direta das ativi-
dades policiais nas rodovias federais e em áreas de 
interesse da União.

Por fim, a PRF toma conhecimento — por meio do 
Projeto MAPEAR, da própria PRF, iniciativa institu-
cional voltada à identificação, ao mapeamento e ao 
monitoramento — de pontos vulneráveis à explora-
ção sexual de crianças e adolescentes ao longo das 
rodovias federais brasileiras.

Lavratura de Boletim de Ocorrência

Após a constatação de situação de violência contra 
crianças ou adolescentes, a PRF deve proceder à 
lavratura do Registro de Ocorrência Policial no qual 
são registrados os fatos observados, incluindo as 
circunstâncias da abordagem, a identificação das 
vítimas e dos possíveis agressores, os sinais de vio-
lência percebidos, os relatos colhidos e quaisquer 
elementos que possam servir como prova para a 
devida responsabilização.

A Polícia Rodoviária Federal – PRF, como órgão 
permanente da União, estruturado em carreira e 
incumbido do patrulhamento ostensivo das rodo-
vias federais, exerce papel fundamental no enfren-
tamento da exploração sexual de crianças e ado-
lescentes. Suas atribuições constitucionais lhe con-
ferem não apenas a missão de garantir a segurança 
viária, mas também a responsabilidade de atuar na 
proteção da dignidade humana, em especial de 
grupos em situação de maior vulnerabilidade.

No âmbito de suas atividades rotineiras de fisca-
lização e patrulhamento ostensivo, a PRF deve 
adotar procedimentos específicos de prevenção, 
identificação e repressão de situações de explo-
ração sexual de crianças e adolescentes. Isso 
envolve a observação atenta de comportamentos 
suspeitos em estabelecimentos localizados às 
margens das rodovias federais, como postos de 
combustíveis, bares, restaurantes e pontos de 
parada de caminhoneiros, locais historicamente 
mapeados como áreas de risco para a ocorrência 
desse tipo de crime.

Cabe, à PRF, exercer, sempre que necessário, a 
repressão penal dos delitos contra crianças e ado-
lescentes, incluindo a exploração sexual, em arti-
culação com o MP e a Polícia Judiciária, reforçando 
seu papel de polícia de proximidade e protetora 
da vida. Desse modo, suas atribuições legais se 
convertem em práticas operacionais que aliam fis-
calização, prevenção, repressão qualificada e pro-
teção integral, contribuindo de forma decisiva para 
a garantia dos direitos fundamentais da criança e 
do adolescente no território nacional.
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Comunicação do fato 
ocorrido às autoridades e aos 
órgãos competentes

Após a lavratura do Registro de Ocorrência Policial, 
a PRF deve realizar a comunicação imediata do fato 
às autoridades e aos órgãos competentes. Essa 
etapa é indispensável para garantir que a situação 
seja devidamente acompanhada pela rede de pro-
teção e que as medidas necessárias de amparo e 
responsabilização sejam adotadas.

a)	 Disque 100 (telefone 100): é importante que 
a PRF comunique o caso de violência ao Dis-
que Denúncia Nacional 100, cujo canal possi-
bilita conhecer e avaliar a dimensão da violên-
cia contra os direitos humanos e o sistema de 
proteção, bem como orientar a elaboração de 
políticas públicas.

b)	 Polícia Civil (Delegacia de Polícia): deve ser 
comunicada para o prosseguimento das in-
vestigações e eventual instauração de inqué-
rito policial.

c)	 Conselho Tutelar: deverá ser comunicado 
formalmente por meio do envio da ocorrência 
para que o órgão assegure a proteção integral 
prevista no ECA.

d)	 Rede de Assistência: será acionada para 
dar início ao atendimento socioassistencial a 
acompanhamento da vítima.

e)	 Serviço de Saúde: devem ser acionados sem-
pre que, no atendimento a uma ocorrência 
envolvendo crianças e adolescentes, houver 
indícios de que a vítima necessita de cuidados 
médicos imediatos ou especializados.

Procedimentos de Urgência 
e Emergência

Quando a criança ou o adolescente apresenta 
lesões visíveis, sinais de maus-tratos físicos ou vio-
lência sexual com comprometimento ou mesmo 
quando há sintomas de abalo psicológico intenso, 
a PRF deve providenciar o acionamento da equipe 
de Saúde local ou encaminhar a vítima para a 
unidade de referência mais próxima. Em casos de 
urgência, pode-se acionar o SAMU (telefone 192) 
para atendimento pré-hospitalar na própria rodo-
via, ou dirigir-se diretamente ao hospital da região. 
Esse atendimento visa garantir o acesso imediato 
à assistência médica, zelando pela preservação da 
vida, da integridade física e emocional da vítima. 
Além disso, ao acionar os serviços de saúde, os 
policiais contribuem para que sejam realizados 
os registros adequados no prontuário, os exames 
necessários à constatação da violência e a emissão 
de documentos que podem servir de prova, como 
o laudo médico.

Encaminhamento para demais 
serviços da rede de proteção

A PRF pode, ainda, comunicar o fato aos órgãos 
da rede responsáveis pelo acompanhamento 
da criança e de sua família, de modo a assegurar 
que o atendimento especializado seja garantido. 
Essa comunicação é importante, pois reforça 
que a vítima e seus familiares recebam acompa-
nhamento psicossocial continuado, orientação 
jurídica e, quando necessário, inclusão em progra-
mas de proteção.

Criança protegida
Garantir a proteção integral 
da criança e do adolescente.
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FLUXO DE ATENDIMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RÔNDONIA

NÃO

SIM

FATO
OCORRIDO

Acionamento
CBMRO - 193

Realizar ao atendimento 
pré-hospitalar da 

criança ou adolescente

Abordar o agressor

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Atividade/TarefaExclusivo

Fluxo de sequência

6

Há necessidade 
de atendimento 
pré-hospitalar?

Proteger a cena e integridade 
da criança/adolescente
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SIM

NÃO

Conduzir e entregar a criança 
ou adolescente à equipe de saúde

Deixar a criança ou adolescente 
aos cuidados do responsável 

protetivo ou da PMRO

Há necessidade de transporte para a rede de saúde?

Acionar a PMRO

CRIANÇA
PROTEGIDA

CORPO DE BOMBEIROS
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR NO ESTADO DE RONDÔNIA	

Condução ao serviço de urgência 
e emergência da rede de saúde

Após o atendimento inicial à criança ou ao ado-
lescente vítima de violência, o bombeiro militar 
realizará a avaliação da vítima para determinar a 
necessidade de transporte à rede de urgência e 
emergência em saúde. O repasse das informações 
aos profissionais da rede de saúde deverá ser rea-
lizado de forma técnica e objetiva, respeitando os 
princípios do atendimento não revitimizador.

O bombeiro militar deverá informar, de forma clara, 
ao médico e à unidade de saúde, a situação de vio-
lência contra a criança ou o adolescente, bem como 
a possibilidade de ocorrência de violência sexual, 
quando houver indícios.

Caso não haja necessidade de transporte, a ocor-
rência será encerrada no local, ficando a cargo da 
Polícia Militar a realização dos procedimentos que 
lhe competem, bem como a garantia da segurança 
da vítima. Quando a avaliação indicar a necessi-
dade de transporte, a criança ou o adolescente será 
conduzido à unidade de saúde, ainda que desa-
companhado de responsável.

Monitoramento do caso

O bombeiro militar deverá realizar o monitora-
mento dos casos de violência junto aos órgãos para 
os quais efetuou o encaminhamento, por meio de 
procedimentos de contrarreferência.

Objetivo da intervenção
Garantir a proteção da criança 
e do adolescente.

Compete ao Corpo de Bombeiros Militar, entre 
outras atribuições, prestar socorro nos casos de 
sinistros sempre que houver ameaça à integridade 
de bens, vítimas ou pessoas em iminente perigo 
de vida, bem como executar ações de urgência e 
emergência no atendimento pré-hospitalar. Essas 
atribuições compreendem, portanto, o atendi-
mento a crianças e adolescentes vítimas de violên-
cia. Visando ao cumprimento de suas atribuições 
legais, estabelece-se o fluxo de atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas de violência no 
âmbito do Corpo de Bombeiros Militar.

Portas de entrada

A população pode acionar o Corpo de Bombeiros 
em todo o território nacional por meio do número 
telefônico 193, serviço gratuito e disponível para 
atendimento de emergências. As ocorrências, em 
sua maioria, são registradas inicialmente como 
notificações de acidentes, condizentes com o 
estado de saúde da vítima, sendo posteriormente 
identificadas a existência de indícios ou a suspeita 
de crime.

A partir da identificação ou da suspeita de violência 
contra criança ou adolescente, haverá o aciona-
mento imediato da PM, para que esta assegure a 
preservação da possível cena do crime, realize a 
condução do suposto autor, adote os procedimen-
tos de sua competência e encaminhe a denúncia 
aos demais órgãos competentes, como a Polícia 
Civil e, quando necessário, o CT.

Atendimento do Corpo 
de Bombeiros Militar

O atendimento prestado pelo Corpo de Bombei-
ros Militar será realizado conforme os protocolos 
de atendimento pré-hospitalar, de acordo com as 
lesões apresentadas pela vítima, considerando-se 
uma abordagem empática, não revitimizadora e 
pautada na escuta ativa.
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FLUXO DE ATENDIMENTO DA POLÍCIA MILITAR PARA A 
PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

Fone 190

População

Rede de Proteção

Totem da SESDEC

APP PMRO cidadão

Site PMRO

Redes Sociais

FATO
OCORRIDO

Verificar necessidade 
de saúde Realizar checagem das evidências

Acionar o Conselho Tutelar

No caso de violência 
sexual encaminhar para 
o hospital de referência

Dependendo da lesão, 
acionar SAMU ou 

Corpo de Bombeiros

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Atividade/TarefaExclusivo

Fluxo de sequência

7
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Registrar informações 
no sistema próprio

Criança / Adolescente 
(sem responsáveis)

CRIANÇA
PROTEGIDA

ATIVA O FLUXO DA 
POLÍCIA CIVIL

CRIANÇA
PROTEGIDA

Elaborar BO / REDS

Conduzir acusado à delegacia 
 (em caso de flagrante)

Orientar vítima e/ou responsáveis

POLÍCIA MILITAR

Acionar o
Conselho Tutelar
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DA POLÍCIA 
MILITAR NO ESTADO DE RONDÔNIA	

Casos de flagrante

Nos casos de flagrante, a equipe se desloca até o local 
do fato. A primeira ação é a de prestar assistência à 
vítima e, caso seja necessário, fazer o acionamento do 
SAMU, levá-la ao hospital de referência do município 
ou à unidade de saúde mais próxima, para adoção de 
providências cabíveis pelo profissional competente.

A PM deverá dar voz de prisão ao infrator, apreen-
dendo-o e informando-lhe os seus direitos e as suas 
garantias constitucionais. Após a apreensão, os poli-
ciais militares conduzem o infrator até a delegacia.

Nos casos de prisão do agressor

Nos casos de flagrante, o agressor é levado para a 
delegacia e o delegado pode determinar o afasta-
mento do lar. Na hipótese de os pais serem agres-
sores ou quando não há outro responsável pela 
vítima, a Polícia Militar pode acionar o CT, visando 
à proteção da criança e do adolescente e a localiza-
ção de algum membro da família extensa que possa 
se responsabilizar por ela na ausência dos respon-
sáveis. Caso algum membro da família não seja 
encontrado, o CT pode encaminhar a vítima ao aco-
lhimento institucional como medida de urgência.

Importante salientar que crianças não podem ser 
conduzidas em viatura policial, devendo a locomo-
ção destas ser realizada por seu responsável ou, 
na ausência deste, pelo CT. Nesse mesmo sentido, 
adolescentes não devem ser conduzidos em com-
partimento fechado de viatura policial.

Procedimentos com vítimas 
em locais de ocorrência

No ambiente de intervenção, o(a) policial militar 
deve ouvir primeiramente os responsáveis pela 
vítima. Ele deve permitir que eles falem livremente 
sobre o evento que ensejou a intervenção policial, 
evitando-se, quando possível, tratar de detalhes 
que possam aumentar o constrangimento. Durante 

A PM é responsável por garantir a segurança 
pública, atuando contra o crime, realizando rondas 
ostensivas e agindo na prevenção de crimes. Com 
sua presença constante nas ruas, a PM desempe-
nha papel essencial na proteção dos cidadãos 
e na manutenção da ordem pública. No atendi-
mento às crianças e aos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, atua de forma integrada 
com outros órgãos e instituições para garantir a 
segurança e o direito das vítimas. Sua atuação é 
essencial para a eficácia das medidas de proteção 
e para a justiça no tratamento dos casos de violên-
cia. A Polícia Militar é frequentemente a primeira a 
responder a chamados de emergência envolvendo 
violência contra crianças e adolescentes, assegu-
rando que a vítima seja protegida imediatamente e 
que os perpetradores sejam contidos.

Segue, abaixo, o descritivo do fluxo que os policiais 
militares devem seguir no sentido de garantir a 
defesa dos direitos da criança e do adolescente víti-
mas de violência.

Conhecimento do fato ocorrido

A população pode acionar a PM de várias formas, 
sendo a principal delas pelo Telefone de Emergên-
cia 190. Este é o número principal utilizado para 
chamar a Polícia Militar em situações de emergên-
cia. No entanto, a população pode ir diretamente 
ao posto ou companhia da Polícia Militar para regis-
trar ocorrências ou pedir ajuda. Em casos onde a 
polícia está próxima, a população pode acionar 
as viaturas que fazem patrulhamento nas ruas. A 
PM pode, ainda, ser acionada através dos totens 
de videomonitoramento da SESDEC distribuídos 
pelas cidades, pelo aplicativo PMRO Cidadão ou 
pelo botão 190 no site da PMRO.

Um grande percentual de casos já identificados ou de 
suspeitas, ainda por ser estimado, chega às autorida-
des policiais por comunicação do CT ou dos diversos 
atores do SGD, como escolas e unidades de saúde.
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a identificação de possíveis autores do delito, o 
policial atentará para que a vítima não seja exposta, 
evitando que autor e vítima tenham contato, 
devendo o reconhecimento ser feito de maneira 
reservada e em momento oportuno.

Casos de comunicação de uma 
ocorrência ou de uma suspeita

Em casos de comunicação de uma ocorrência ou 
de uma suspeita de violência, o primeiro passo é 
realizar uma checagem para verificar a existência, 
ou não, de uma situação de violência. O(A) policial 
ouve as testemunhas e os adultos envolvidos e, 
tendo informações suficientes, não entrevista a 
criança ou o adolescente, conforme definido na Lei 
nº 13.431/2017. Ao final do atendimento, o policial 
militar elabora um relatório consubstanciado no 
BO. Tanto nos casos de flagrante ou de uma violên-
cia comunicada por qualquer meio sempre que for 
verificada a necessidade de cuidados médicos ini-
ciais/emergenciais o/a polícia militar policial deve 
acionar o SAMU ou Corpo de Bombeiros Militar 
para encaminhar a criança ou adolescente para o 
hospital mais próximo. Caso a vítima esteja desa-
companhada, o policial aciona o CT para a aplica-
ção das medidas protetivas. Sempre que possível 
a medida de localização e prisão dos infratores 
deverá ser tomada por outra equipe de serviço, uti-
lizando-se de informações obtidas pela vítima, por 
solicitantes, testemunhas ou denunciantes.

Atenção à vítima

A atenção à vítima somente se encerrará no 
momento em que todos os procedimentos poli-
ciais estiverem completos. Os casos de violência 

doméstica devem ser tratados de forma diferen-
ciada. A vítima e sua família deverão ser orientadas 
quanto aos seus direitos, medidas protetivas, de 
possíveis locais ou órgãos de apoio (CREAS, CT, 
caso o órgão não esteja presente no momento). A 
orientação quanto aos direitos legais proporciona 
o acesso à justiça pela vítima e à sua família, bem 
como a responsabilização do agressor/a.

Registro de Atendimento Policial

Quando um policial militar se depara com uma 
ocorrência, seja por flagrante de violência ou não, 
ele deve registrar uma série de informações no sis-
tema do estado. Ele redige a ocorrência que deverá 
ser feita preferencialmente em local seguro e pri-
vado, principalmente quando se referir a crimes 
sexuais, ocasião em que a vítima estará fragilizada 
e exposta psicologicamente. Todo o atendimento 
policial gera um BO Policial que é entregue na dele-
gacia para que ela desencadeie os procedimentos

de investigar os crimes de violência contra crianças 
e adolescentes. Este registro é fundamental para 
garantir a precisão e a integridade das informações 
sobre o incidente. São anotados todos os dados da 
ocorrência: natureza do crime, informações sobre 
as partes (vítimas e agressores) e descrição dos 
fatos, procedimentos de primeiros socorros, medi-
das de proteção, informações sobre as provas.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção.
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FLUXO DE ATENDIMENTO DA POLÍCIA CIVIL PARA A 
PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

FATO
OU SUSPEITA

Ativa o 
caminho 
do Poder

Judicial Cível

Arquivamento 
do BO

Tomar conhecimento

Registrar Boletim 
de Ocorrência Casos Flagrante

Encaminhar ao IML

Requerer à autoridade Judicial a 
aplicação de medidas de proteção

(art. 21 da Lei n° 13.431/17)

Comunicar o Conselho Tutelar

Acionar o CREAS

Lavrar auto de prisão 
em flagrante delito

Delegado representa 
pelo Depoimento
Especial da Vítima

NÃO NÃO

NÃOSIM

SIM
SIMA criança ou adolescente 

está em situação de risco?

Inquérito será 
instaurado?

Continuidade 
da investigação

Regra Geral

Inquérito instaurado 
pela portaria

8

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo
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Inquérito enviado 
ao Ministério 

Público Criminal

Representar ao MP 
para antecipação de provas

Realizar o Depoimento
Especial Policial

Incorporar as 
informações obtidas 

no Depoimento
Especial Judicial

Concluir o 
Inquérito

Aguardar a realização 
do Depoimento Especial 

em sede de produção 
antecipada de provas

Autoria 
desconhecida

Flagrante

Insuficiência 
de descrição

POLÍCIA CIVIL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
NO ESTADO DE RONDÔNIA	

c)	 Disque 100: os fatos ocorridos podem tam-
bém chegar ao conhecimento da delegacia 
por meio do canal de denúncias do governo 
federal – Disque 100.

d)	 Demanda espontânea: entendida como 
aquela em a própria criança ou o adolescente, 
pessoas relacionadas a elas, particularmente 
familiares da vítima de violência ou a população 
em geral, buscam a delegacia para comunicar 
uma situação de violência. Algumas vezes vêm 
por meio de ligação direta para comunicar a 
ocorrência.

e)	 Encaminhamentos da rede local: os serviços 
e as unidades da Educação, da Assistência 
Social, da Saúde e das OSCs também encami-
nham notícia dos fatos de violência detecta-
dos nas suas unidades e nos seus serviços.

Abertura do Boletim de Ocorrência

O primeiro ato é a lavratura do BO. Os agentes 
ouvem os responsáveis, as testemunhas e regis-
tram o BO. A autoridade policial priorizará a busca 
de informações com a pessoa que acompanha a 
criança ou o adolescente, de forma a preservá-lo, 
observado o disposto na Lei nº 13.431, de 2017. 
Sempre que possível, a descrição do fato não será 
realizada diante da criança ou do adolescente.

A Polícia Civil é o órgão responsável pela investiga-
ção da situação de violência, verificando os fatos 
relatados pela criança ou pelo adolescente vítima 
ou testemunha de violência. Cabe à Polícia Civil, 
ao instaurar os processos de investigação e, após 
sua conclusão, remeter o resultado da investigação 
para o Poder Judiciário local, que decidirá sobre 
o prosseguimento da ação. Ela também poderá 
solicitar, junto ao MP, pela produção antecipada de 
provas; nesse caso, o MP pode decidir requerer, ao 
Poder Judiciário, que a criança ou o adolescente 
seja ouvido, seguindo o Protocolo Brasileiro de 
Entrevista Forense, evitando que seja necessária 
mais de uma oitiva.

Conhecimento do fato ocorrido 
no âmbito da delegacia

As formas de conhecimento dos casos de violência 
por parte da delegacia são várias:

a)	 Encaminhamentos pelo Conselho Tutelar: 
grande percentual de casos já identificados 
ou de suspeitas chega à delegacia por comu-
nicação do Conselho. Algumas vezes, o CT 
acompanha a vítima e os responsáveis até a 
delegacia. Outras, ele encaminha o relatório 
da situação de violência à unidade policial.

b)	 Polícia Militar: muitos casos chegam à dele-
gacia por meio dos policiais militares.
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O Decreto nº 9.603/2018, que regulamentou a Lei 
nº 13.431/2017, descreve, em seu art. 13, a atua-
ção da autoridade policial:

§ 4º Sempre que possível, a descrição do fato não 
será realizada diante da criança ou do adolescente.

§ 5º A descrição do fato não será realizada em 
lugares públicos que ofereçam exposição da 
identidade da criança ou do adolescente vítima 
ou testemunha de violência.

§ 6º A perícia médica ou psicológica primará 
pela intervenção profissional mínima.

§ 7º A perícia física será realizada somente nos 
casos em que se fizer necessária a coleta de ves-
tígios, evitada a perícia para descarte da ocor-
rência de fatos.

§ 8º Os peritos deverão, sempre que possível, 
obter as informações necessárias sobre o fato 
ocorrido com os adultos acompanhantes da 
criança ou do adolescente ou por meio de atendi-
mentos prévios realizados pela rede de serviços.

Checagem de informação inicial 
de suposta violência

O processamento da notícia e as providências 
a serem adotadas dependem da forma como a 
delegacia toma conhecimento dos fatos, do tipo 
de crime(s) em tese ocorrido(s), bem como do 
momento em que os fatos ocorreram. A vítima ou a 
testemunha de violência pode realizar a revelação 
do fato em diversos contextos, dentro dos órgãos 
do SGDCA ou fora dele. É importante a polícia ter 
em conta a informação se a criança ou o adoles-
cente já fez a revelação em outros espaços e já pro-
curou umas das “portas de entrada”, para buscar 
mais informações sobre o caso. Após verificar qual 
a espécie de crime em tese praticada, o(a) delega-
do(a) instaura o Inquérito Policial – IP.

Art. 13. A autoridade policial procederá 
ao registro da ocorrência policial e realizará 
a perícia.

§ 1º O registro da ocorrência policial con-
siste na descrição preliminar das circunstân-
cias em que se deram o fato e, sempre que 
possível, será elaborado a partir de docu-
mentação remetida por outros serviços, 
programas e equipamentos públicos, além 
do relato do acompanhante da criança ou 
do adolescente.

§ 2º O registro da ocorrência policial deverá 
ser assegurado, ainda que a criança ou o 
adolescente esteja desacompanhado.

§ 3º A autoridade policial priorizará a busca 
de informações com a pessoa que acompa-
nha a criança ou o adolescente, de forma 
a preservá-lo, observado o disposto na Lei 
nº 13.431, de 2017.

Instauração do Inquérito Policial

Registrar o Boletim de Ocorrência e instaurar o 
Inquérito Policial, garantindo uma investigação 
rigorosa e compatível com a gravidade das vio-
lações e com a necessidade de proteção integral 
assegurada pelo ECA.

Casos de flagrante

Nessas circunstâncias, lavra-se o Auto de Prisão em 
Delito – APFD e o(a) delegado(a) representa ao MP 
pelo ajuizamento de ação cautelar de produção 
antecipada de prova (Depoimento de Especial).
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Adoção de procedimentos 
investigativos necessários – 
realização de diligências de 
apuração

Após a instauração do procedimento adequado, 
serão determinadas as diligências de apuração. O 
delegado de polícia deve ponderar a necessidade 
de realizar oitivas com a criança ou o adolescente 
vítima ou testemunha de violência, dada a impor-
tância de se evitar a revitimização. Nessa etapa, as 
informações conseguidas anteriormente podem 
suprir eventual necessidade de informação para a 
condução do procedimento processual.

Segundo a Resolução nº 2/2019 do CONCPC, 
qualquer oitiva de crianças ou adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência deve ser realizada 
seguindo os parâmetros da Escuta Especializada 
e do Depoimento Especial – DP, bem como outras 
orientações no atendimento dessas vítimas.

Em paralelo ao processamento das informações 
e à determinação do procedimento policial ade-
quado, o(a) delegado(a) deve tomar outras provi-
dências para o atendimento adequado da vítima:

a)	 encaminhamento ao CT;

b)	 encaminhamento à rede de garantias de 
direitos; e

c)	 avaliação da necessidade de medida 
 judicial de proteção.

Realização de comunicado 
do caso ao Conselho Tutelar

Os servidores da delegacia devem estar prepara-
dos para informar sobre os serviços de atendimento 
disponíveis. Se o caso não tiver sido encaminhado à 

unidade policial pelo CT, deve procedera o encami-
nhamento, para dar ciência da possível situação de 
violação de direitos, de forma que o CT possa imple-
mentar as medidas de proteção previstas no ECA 
que o competem e auxiliar na cessação de tal viola-
ção. Para os casos encaminhados pelo próprio CT, é 
importante a unidade policial manter os(as) conse-
lheiros(as) informados de outras potenciais medi-
das solicitadas ao Sistema de Justiça. Ressalta-se 
que, ainda que o procedimento policial conclua 
pela insuficiência de provas ou arquivamento da 
denúncia, o CT poderá verificar outras situações de 
vulnerabilidade que afetem a vítima.

Encaminhamento para atendimento 
dos atores da Rede de Proteção

A delegacia pode encaminhar a criança e o ado-
lescentes para a rede de proteção nos casos em 
que ela(ele) necessita de atendimento, especial-
mente dos serviços de saúde e assistência social. 
Para esses encaminhamentos, a autoridade 
policial deve seguir os fluxos de atendimento 
do CT, da Saúde, e da Assistência Social. Ressal-
ta-se que o atendimento vai além dos casos de 
urgência médica, incluindo, também, o acom-
panhamento e o aconselhamento para a vítima e 
seus familiares.

Solicitação de medidas judiciais 
de proteção cabíveis

O(a) delegado(a) pode representar, ao Poder 
Judiciário, pela concessão de medidas judiciais de 
proteção, previstas no art. 21 da Lei nº 13.431/2017. 
Quando se tratar de vítima do sexo feminino, 
também deverá ser requerida à vítima e ao seu 
representante ou assistente legal, a concessão das 
medidas protetivas de urgência.
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Art. 21. Constatado que a criança ou o 
adolescente está em risco, a autoridade 
policial requisitará à autoridade judicial 
responsável, em qualquer momento dos 
procedimentos de investigação e respon-
sabilização dos suspeitos, as medidas de 
proteção pertinentes, entre as quais:

i.	 evitar o contato direto da criança 
ou do adolescente vítima ou teste-
munha de violência com o suposto 
autor da violência;

ii.	 solicitar o afastamento cautelar do 
investigado da residência ou local de 
convivência, em se tratando de pes-
soa que tenha contato com a criança 
ou o adolescente;

iii.	 requerer a prisão preventiva do investigado, 
quando houver suficientes indícios de ameaça 
à criança ou adolescente vítima ou testemunha 
de violência;

iv.	 solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclu-
são da vítima e de sua família nos atendimen-
tos a que têm direito;

v.	 requerer a inclusão da criança ou do adoles-
cente em programa de proteção a vítimas ou 
testemunhas ameaçadas; e

vi.	 representar ao Ministério Público para que pro-
ponha ação cautelar de antecipação de prova, 
resguardados os pressupostos legais e as 
garantias previstas no art. 5º desta Lei, sempre 
que a demora possa causar prejuízo ao desen-
volvimento da criança ou do adolescente.

Realização de diligências 
de apuração

Após a instauração do procedimento adequado, 
serão determinadas as diligências de apuração. 
O(a) delegado(a) deve ponderar a necessidade 
de se realizarem oitivas com a criança ou o ado-
lescente vítima ou testemunha de violência, visto 
a importância de se evitar a revitimização. Nessa 
etapa, as informações conseguidas anteriormente 
podem suprir eventual necessidade de informa-
ção para a condução do procedimento processual. 
Segundo a Resolução nº 2/2019, do CONCPC, qual-
quer oitiva de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência deve ser realizada seguindo 
os parâmetros da Escuta Especializada e do Depoi-
mento Especial – DP, bem como outras orientações 
no atendimento dessas vítimas.

Solicitação de exames periciais 
quando existir indícios da violência 
ocorrida

Havendo vestígios de abuso a criança/o adoles-
cente será encaminhado para o IML onde será rea-
lizado o Exame Médico Legal.

Avaliação sobre as possibilidades 
de produção antecipada de provas

Visando reduzir a revitimização de crianças e ado-
lescentes, a Lei nº 13.431/2017 instituiu obrigato-
riedade do DP em sede de antecipação de provas, 
na fase judicial, para os casos de violência contra 
crianças e adolescentes de até 7 anos de idade e 
para todos os casos de violência sexual para crian-
ças e adolescentes de até 17 anos de idade.

Representação ao MP pela 
produção antecipada de provas

Nesse caminho, a coleta de novas informações 
com a vítima será por meio do Depoimento Espe-
cial Judicial. Nesse caso, a autoridade policial 
deve representar ao MP pelo ajuizamento de 
ação cautelar de produção antecipada de provas, 
que instruirá o feito e decidirá se há elementos 
suficientes para requerer a produção antecipada 
de provas ao Judiciário. Se sim, a Justiça ajuíza 
ação cautelar de produção antecipada de provas 
e determina providências para a realização do 
Depoimento Especial Judicial.
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Realização de Depoimento Especial 
Policial em casos excepcionais

No Pacto Nacional pela Implementação da Lei 
nº 13.431/2017 acordou-se que, nos casos em que 
eventualmente não existam as condições necessá-
rias para a solicitação da antecipação de provas, a 
autoridade policial poderá realizar o depoimento 
especial policial, desde que a delegacia tenha infra-
estrutura adequada e necessárias prevista na Lei nº 
13.431/2017 e no Decreto nº 9.603/2018. São essas 
as situações: flagrante delito, autoria desconhecida 
e insuficiência descritiva do fato.

Procedimento contínuo 
em instrução

Quando não há necessidade do DP na delegacia, 
nem da produção antecipada de provas, enten-
de-se que o procedimento está adequadamente 
instruído e pronto para ser concluído, sendo enca-
minhado ao Judiciário posteriormente.

Conclusão do procedimento 
de apuração

Após a conclusão do procedimento de apuração, 
passa-se à conclusão do procedimento policial. É 
essencial que a autoridade policial informe sobre 
os resultados da investigação, tanto ao MP quanto 
ao CT. Ainda que não haja prosseguimento da ação 
penal, o CT pode realizar acompanhamento para 
verificar eventual mudança na situação da criança/
do adolescente.

Encaminhamento ao Judiciário

Uma vez concluído, o IP deve ser enviado pelo 
delegado para o Poder Judiciário, para os rituais de 
judicialização dos casos.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.
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FATO 
OCORRIDO

Solicitação do exame

Delegado de polícia

Promotor

Juiz

Presidente do inquérito policial

Quem solicitou?

FLUXO DE ATENDIMENTO DO INSTITUTO MÉDICO-LEGAL PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Exclusivo Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

9
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Realizar exame parcial 
pelo Perito do IML

Elaborar laudo

Aguardar exame 
da POLITEC

Após exame

Necessidade 
de coleta para 

exame laboratorial

NÃO

SIM

Envio para a 
autoridade solicitante

INSTITUTO MÉDICO-LEGAL
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DESCRITIVO DE FLUXO DE ATENDIMENTO 
DO INSTITUTO MÉDICO-LEGAL NO ESTADO DE RONDÔNIA

do fato, coleta de vestígios e realização de exames 
específicos, como análises biológicas, exames 
de corpo de delito e avaliações técnicas de lesões.

Realização dos exames periciais 
e registro técnico

Após a avaliação do caso, o IML realiza das seguin-
tes ações: em casos de violência sexual, por 
exemplo, a equipe realiza perícias detalhadas que 
podem incluir coleta de vestígios biológicos, exa-
mes laboratoriais e avaliação médica-pericial da 
vítima. Cada passo é registrado com rigor técnico, 
garantindo que os laudos produzidos tenham valor 
legal e possam sustentar investigações e processos 
judiciais; nos casos de maus-tratos ou lesões físicas, 
realizam exames periciais para documentar lesões 
corporais ou outros sinais de violência. Os peritos 
descrevem, minuciosamente, cada evidência, ava-
liando a cronologia das lesões e sua gravidade, o 
que é fundamental para a análise da dinâmica dos 
fatos e para a adoção de medidas protetivas pela 
rede de cuidado.

Comunicado dos resultados das 
análises aos órgãos competentes

Além da perícia técnica, o IML mantém atuação 
integrada com a rede de proteção, comunicando os 
resultados das análises a órgãos como a delegacia, o 
MP e o Poder Judiciário. Essa comunicação garante 
que crianças e adolescentes recebam acompa-
nhamento adequado, medidas de proteção sejam 
implementadas rapidamente e que os responsáveis 
legais pelo cuidado da vítima possam ser orientados 
de forma segura. Dessa forma, o órgão cumpre seu 
papel estratégico na proteção de crianças e adoles-
centes, fortalecendo a justiça e a segurança.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção do IML.

O IML de Rondônia é o órgão responsável pelas 
perícias médico-legais que dão suporte às investi-
gações de violência no estado, atuando exclusiva-
mente na produção de provas, sem realizar trata-
mento ou acompanhamento das vítimas.

No atendimento a crianças e adolescentes, o IML 
exerce papel essencial nos casos em que é neces-
sário comprovar lesões, identificar vestígios ou 
esclarecer circunstâncias de violência. Quando 
há suspeita de agressão física, o instituto realiza 
o exame de corpo de delito, registra as lesões, 
fotografa, descreve a natureza e a extensão dos feri-
mentos e elabora o laudo que apoiará o trabalho da 
polícia e do MP.

Nos casos de violência sexual, o IML realiza a coleta 
de vestígios biológicos, avalia sinais de violência 
sexual e produz o laudo pericial com informações 
técnicas indispensáveis para a responsabilização 
do agressor. Embora não faça atendimento clínico, 
o instituto trabalha de forma articulada com os ser-
viços de saúde para garantir que a vítima receba os 
cuidados médicos e as profilaxias necessárias.

Assim, o IML de Rondônia cumpre uma função téc-
nica e decisiva na elucidação dos casos de violência, 
fornecendo evidências confiáveis que garantem 
tanto a proteção das vítimas quanto o devido pro-
cesso legal.

Conhecimento do fato ocorrido

O conhecimento de casos pelo IML ocorre, geral-
mente, a partir de encaminhamentos feitos pelas 
forças de segurança, como a Polícia Civil (dele-
gado), ou, ainda, por determinação da autoridade 
judicial ou do MP.

Avaliação de procedência 
da ocorrência

Ao receber uma ocorrência, a equipe técnica avalia 
criteriosamente a necessidade de perícia no local 
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Fluxo dos Órgãos 
do Sistema de 
Justiça Criminal
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Fluxo e descritivo de atendimento do Ministério Público Criminal 
para a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento da Defensoria Pública para a 
proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento do Poder Judiciário Criminal para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

10

11

12
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FLUXO DE ATENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CRIMINAL 
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

FATO 
OCORRIDO

CRIANÇA
PROTEGIDA

Avaliar a documentação

Analisar a representação 
das medidas

Manifestar sobre 
a representação

Acionar rede de proteção e
acompanhamento da vítima

O MP recebe 
documentos 
da polícia

Acompanhar 
a decisão do TJ

Rito de antecipação 
de provas

Analisar representação 
da medida cautelar de 
participação da prova

Rito ordinário

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Exclusivo Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

10

Atuar na representação 
por medidas protetivas
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Atuar no processo 
até a sentença final

Há elementos suficientes para 
produção antecipada de provas?

Há suplementos 
suficientes?

Houve depoimento de 
antecipação de provas?

Organizar a ação

Avaliar se há elementos

Negar a  representação 
e adequar o inquérito

Receber e analisar 
o inquérito

Atuar no 
Depoimento Especial

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

SIM

Solicitar novas diligências

Oferecer 
denúncia

Solicitar 
arquivamento

Seguir o processo

Atuar no rito ordinário 
de Depoimento Especial

MINISTÉRIO PÚBLICO CRIMINAL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO CRIMINAL NO 
ESTADO DE RONDÔNIA

o pedido de produção antecipada de prova será 
reavaliado.

Ajuizar ação cautelar de produção 
antecipada de provas

Se o MP entender que o pedido de produção anteci-
pada de provas, requerido pela autoridade policial, 
apresenta elementos suficientes para a propositura 
da ação cautelar, ingressará com a ação referida 
perante o Poder Judiciário. Nessa situação, o ofereci-
mento de ação cautelar de produção antecipada de 
provas não impede a continuação das investigações 
no procedimento criminal perante a autoridade poli-
cial, que, ao seu término, deverá ser encaminhado 
para apreciação do oferecimento da denúncia-crime.

Participar da sessão de 
Depoimento Especial em sede 
de antecipação de provas

Determinada a realização da audiência, o MP da 
área Criminal participa da sessão e pode utilizar os 
elementos para fundamentar a denúncia ou aguar-
dar a conclusão do inquérito policial. Neste sentido, 
se o MP entender que os elementos apresentados 
no pedido de produção antecipada de prova auto-
rizam o oferecimento da peça inicial acusatória, 
com pedido incidental de produção antecipada 
de prova, ele apresentará a denúncia-crime com 
pedido incidental, comunicando à autoridade poli-
cial, para encerramento das investigações.

Oferecer denúncia caso 
haja elementos suficientes

De posse do IP e do DP realizado em sede de 
antecipação de provas, o MP avalia a suficiência 
de elementos para denúncia. Havendo elementos 
suficientes, ele oferece a denúncia e segue-se o rito 
ordinário sem novo DP.

17.	 Resolução CNJ nº 299/2019. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3110.

No processamento e no atendimento da criança e 
do adolescente vítimas ou testemunhas de violên-
cia a atuação do MP Criminal terá início:

a)	 por meio uma de representação pela produção 
de provas proveniente da autoridade policial;

b)	 diretamente pelo recebimento do inquérito 
policial para o rito ordinário de judicialização 
com base no depoimento especial; ou

c)	 por solicitação de análise de medidas judiciais 
de proteção, particularmente aquelas relacio-
nadas ao art. 21, da Lei nº 13.431/2017, da Lei 
Maria da Penha e da Lei Henry Borel.

A.	 Medida cautelar de antecipação 
de provas

Analisar a representação 
da autoridade policial para 
antecipação de provas

Nessa atividade, cabe, ao Promotor de Justiça, ava-
liar se foram apresentados elementos suficientes 
para a produção antecipada de provas.

Caso haja elementos suficientes: 
ajuizamento de ação cautelar

Passa-se à atividade de ajuizamento de ação caute-
lar de produção antecipada de provas, que é reme-
tida ao Poder Judiciário local para a realização do 
DP em sede de antecipação de provas, regido pela 
Resolução CNJ nº 299/2019.17

Caso não haja elementos suficientes

Será requerida pelo MP à autoridade policial a 
realização de diligências complementares. Ao final 
da avaliação do resultado das novas diligências, 



89

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

Caso não haja elementos, o MP pode reiterar o 
pedido de novas diligências a ser realizado pela Polí-
cia Civil ou solicitar, à autoridade judiciária, o arqui-
vamento do processo nos casos previstos em lei.

Acompanhar o 
Processo no Judiciário

Uma vez apresentada a denúncia, compete, ao MP, 
continuar acompanhando o caso até o seu julga-
mento e proferimento da sentença.

B.	 O rito ordinário de 
judicialização com base 
no Depoimento Especial 

Avaliar o inquérito policial

Nesta atividade, cabe ao promotor de Justiça avaliar 
se foram apresentados elementos suficientes para a 
apresentação de denúncias.

Caso não haja 
elementos suficientes

Será requerida pelo MP, à autoridade policial, a 
realização de diligências complementares. Ao final 
da avaliação do resultado das novas diligências, 
existindo provas suficientes, procede-se com a 
apresentação da denúncia. Em não havendo prova, 
solicita-se o arquivamento do inquérito.

Caso haja elementos 
suficientes, o Ministério Público 
apresenta a denúncia

Passa-se à apresentação da denúncia, que é reme-
tida ao Poder Judiciário para a realização do DP, 
regido pela Resolução CNJ nº 299/2019.18

Participar do Depoimento Especial em 
cautelar incidental no rito ordinário

Caso não tenha sido realizado o DP em sede de pro-
dução antecipada de provas, segue-se à colheita 
do DP em cautelar incidental no rito ordinário. 
Nesse caso, a prova será produzida na fase judicial 
do processo criminal. Ainda assim, é essencial 
que seja seguido o Protocolo Brasileiro de Entre-
vista Forense – PBEF, descrito na Resolução CNJ 
nº 299/2019.

Acompanhar o Processo no Judiciário

Uma vez apresentada a denúncia, compete ao 
MP continuar acompanhando o caso até o seu jul-
gamento e proferimento da sentença.

18.	 Resolução CNJ nº 299/2019. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3110.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.

C.	 Atuação nos casos de medidas 
protetivas ao âmbito da Justiça 
Criminal 

Elaborar e enviar parecer 
ao Poder Judiciário sobre o 
pedido de medidas judiciais 

O MP manifestará parecer sobre a pertinência das 
medidas solicitadas.

Acompanhar a aplicação e 
execução das medidas cabíveis

Em caso favorável, o MP passará ao acompanhamento 
da aplicação e execução das medidas cabíveis.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.
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RECEBE VÍTIMA 
E/OU FAMÍLIA

Acolher a vitima e 
a família no NUPS

Prestar assistência 
juríca à vitima

Acompanhar a vítima no 
procedimento criminal

Dois caminhos 
podem acontecer 
ao mesmo tempo

FLUXO DE ATENDIMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim

Exclusivo Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

11
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CRIANÇA 
PROTEGIDA

Notificar o Conselho Tutelar

Sugerir medidas de proteção 
para a rede

Sugerir à autoridade judiciária 
medidas protetivas de urgência

Acompanhar o 
cumprimento da(s) 

medida(s) concedida(s)

Participar do depoimento 
especial se for a vontade 
da vítima e se o defensor 

for designado pelo Juiz

Continuar prestando 
assistência à vítima

DEFENSORIA PÚBLICA

Acompanhar o processo 
até decisão final
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DESCRITIVO DO FLUXO DE 
ATENDIMENTO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA

do DP, seja em sede de antecipação de produção 
de provas ou no rito ordinário, garantindo também 
que os demais direitos desta sejam observados.20

Indicação de medidas protetivas de 
proteção à autoridade competente

A atuação da Defensoria Pública, conforme 
determinação da Constituição Federal e de sua 
Legislação Orgânica, deve se dar não só judicial-
mente, mas também extrajudicialmente, inclusive 
primando por soluções nesta esfera. Assim, é 
imprescindível que a criança e o adolescente vítima 
ou testemunha de violência, e quando for o caso, 
sua família, sejam encaminhados o quanto antes 
para a Defensoria mais próxima, para que seja feita 
uma assistência jurídica integral e eficaz. Exemplos: 
encaminhamento para os órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos pertinentes, articulação da 
rede para discussão do caso, requerimento de 
aplicação de medidas de proteção, propositura 
de ações judiciais quando as medidas de prote-
ção forem de aplicação exclusiva da autoridade 
judiciária ou os demais órgãos forem omissos ou 
insuficientes, pedidos de guarda, regulamentação 
ou suspensão de visitas, suspensão/destituição do 
poder familiar, ação de divórcio etc.

Acompanhamento do cumprimento 
da(s) medida(s) concedida(s)

Caso sejam implementadas medidas protetivas 
e/ou de proteção, cabe à Defensoria Pública con-
tinuar prestando assistência jurídica à vítima ou 
à testemunha de violência e acompanhar o cum-

19.	 Art. 5º, LXXIV, e art. 134 e seguintes da CF/88.

20.	 Art. 141 do ECA e art. 5º, LVII da Lei nº 13.431/17.

A Defensoria Pública exerce papel relevante 
nos casos de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência. Como instituição 
garantidora de direitos, atua para assegurar que 
meninos e meninas tenham acesso à justiça de 
forma integral e sem discriminação, conforme pre-
visto na Constituição Federal, no ECA e na Lei da 
Escuta Protegida. Sua atuação se dá tanto na esfera 
judicial quanto extrajudicial, dos direitos indivi-
duais e coletivos, de forma integral e gratuita19, 

 abrangendo desde a propositura de ações que 
busquem medidas protetivas, afastamento do 
agressor e responsabilização do autor da violência, 
até o acompanhamento das vítimas e de suas famí-
lias nos serviços da rede de proteção.

A Defensoria pode ser acionada como defensora 
da criança pela família, atuando na assistência e na 
defesa da vítima.

Apresenta-se abaixo a descrição do descritivo do 
fluxo da Defensoria em sua atuação na defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência.

Assistência jurídica 
à vítima e a sua família

A Defensoria pode ser procurada diretamente pela 
família ou pela vítima ou testemunha de violência 
ou acionada por outro órgão do SGD para defen-
der a criança/o adolescente. Se atendidas as condi-
ções estabelecidas na Resolução CNJ nº 299/2019, 
a Defensoria pode prestar serviços jurisdicionais à 
vítima durante o processo judicial para a realização 
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primento das medidas. Destaca-se que, além do 
atendimento individual, a Defensoria Pública deve 
atuar coletivamente em prol das crianças e dos 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
quando, por exemplo, faltar equipamento público 
necessário para o atendimento ou profissionais 
suficientes, articular com o Poder Público ou propor 
Ação Civil Pública21.

Continuidade da prestação de servi-
ços jurisdicionais à vítima, orienta-
ção sobre o atendimento na rede de 
proteção e adoção de providencias 
cabíveis em caso de conhecimento 
de problemas no atendimento

A Defensoria Pública, como integrante do SGD, na 
função de defesa dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes, como mencionado, pode também 

21.	 Art. 5º, II da Lei nº 7347/85, art. 4º, VII e XI da LC nº 80/1994 e art. 208.

direcionar para atendimento nos órgãos competen-
tes e, caso tenha conhecimento de algum problema 
no atendimento, atuar para a correção desses 
problemas. Além de tentar promover a articulação 
da rede para solução dos casos, bem como auxiliar 
na capacitação com atividades de educação em 
direitos humanos, tanto para os profissionais quanto 
para crianças e adolescentes. É muito importante 
tomar as providências cabíveis em situações de 
problemas no atendimento da criança ou do ado-
lescente vítima ou testemunha de violência.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.
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FLUXO DE ATENDIMENTODO PODER JUDICIÁRIO CRIMINAL 
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

FATO OU SUSPEITA 
DE VIOLÊNCIA

Depoimento Especial 
será realizado seguindo 
o rito ordinário

Distribuir ao MPReceber inquérito

Prever sugestão de medida 
protetiva de urgência 

Receber representação 
de ação cautelar de 

antecipação de provas

Determinar providências 
para o Depoimento 
Especial em sede de 

antecipação de provasNÃO

SIMAnalisar a 
ação cautelar

Ação cautelar 
provida?

Tramitar diligência junto a autoridade policial

Deferido Indeferido

Analisar medidas cabíveis

Aplicar medidas à vítima Aplicar medidas 
ao acusado

Arquivamento
Comunicar ao MP

Intimar as partes 
sobre a decisão

Comunicar a 
autoridade policial

Encaminhar á 
via os casos de 

sua competência

Comunicar aos órgãos 
de atendimento

Monitorar o caso com 
comunicação estabelecida 

entre órgãos de atendimento, 
Polícia e Conselho Tutelar

CRIANÇA
PROTEGIDA

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo

12
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NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

Aplica-se a 
nomeação de 

Defensor público?

Há necessidade 
de compartilhamento 

de informações?

Aguardar decisão 
sobre oferta de 

denúncia pelo MP

MP requer o arquivamento 
do inquérito

O pedido de 
arquivamento foi acatado?

O Processo segue 
com a instrução 
processual e 
resgate da mídia

Procurador-Geral 
decide pelo 

arquivamento

Procurador-Geral 
decide por 
apresentar denúncia

MP apresenta 
denúncia

Oferta opção de 
assistência de acusação

Sentença judicial

Rejeita

Monitora o caso

Solicitar 
nomeação 

de defensor 
para o causado

Analisar o pedido

Remeter os autos 
para o Procurador-

Geral de Justiça

Analisar 
denúncia

Realizar 
audiência

Arquivamento

Solicitar 
nomeação 

de defensor 
para criança

Determinar o 
compartilhamento 
da mídia gravada

Realizar Depoimento 
Especial seguindo o 
Protocolo Brasileiro 

de Entrevista Forense

Informar autoridade 
Policial e MP sobre 

a realização do 
Depoimento Especial

CRIANÇA 
PROTEGIDA

Arquivamento 
homologado

Aguardar novas 
providências judicias

PODER JUDICIÁRIO CRIMINAL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO CRIMINAL NO ESTADO 
DE RONDÔNIA

Caso aplicável, solicitar a 
nomeação de defensor público 
ou advogado para o acusado

Conforme o prescrito no art. 263 do Código de 
Processo Penal, nenhum acusado, ainda que 
ausente ou foragido, será processado ou julgado 
sem defensor (Brasil, 1941). Se o acusado não 
tiver advogado para realizar sua defesa, o juiz 
nomeará defensor público ou dativo, ressalvado 
o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de 
sua confiança, ou defender-se a si mesmo, caso 
tenha habilitação.

No momento da determinação da realização do 
DP, seja em sede de antecipação de provas, seja 
no rito ordinário, o Poder Judiciário deve provocar 
a Defensoria Pública, para que seja nomeado um 
defensor para a criança/o adolescente, que o(a) 
acompanhará durante o processo do DP e prestará 
orientação jurídica gratuita.

Realizar Depoimento Especial 
seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense

O PBEF foi desenvolvido pelo CNJ, em parceria com 
a Childhood Brasil e o Fundo das Nações Unidas 
para a Infância – UNICEF, em atendimento à Resolu-
ção CNJ nº 299/2019 (Brasil, 2019b).22 O Protocolo 
estabelece a metodologia para realização do Depoi-
mento Especial (Brasil; Childhood Brasil; UNICEF, 
2020).23 Além dos procedimentos do Depoimento 
Especial Judicial, o juiz deve verificar a existência de 
nulidades, homologar a(s) prova(s) e verificar se há 
processos nas Varas de Família ou na Vara da Infância 
e Juventude que dependem dessa(s) prova(s) para 
julgamento. Caso haja processos, será determinado 
o compartilhamento de provas.

22.	 Resolução CNJ nº 299/2019. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3110. Acesso em: 14 abr. 2025.

23.	 Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunha de Violência. Disponível em: https://biblioteca-
digital.cnj.jus.br/jspui/bitstream 123456789/887/1/16.1%20Protocolo%20Brasileiro%20de%20Entrevista%20Forense.pdf. Acesso em: 14 abr. 
2025.

O Sistema de Justiça, que agrega o Poder Judiciá-
rio, o MP e a Defensoria Pública, atua na esfera cível 
e criminal. No processamento e no atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência, a atuação da Vara Criminal poderá ter iní-
cio por meio das seguintes ações:

a)	 por meio de uma representação pela produ-
ção de provas;

b)	 diretamente pelo recebimento do Inquérito 
Policial para o rito ordinário de judicialização 
com base no DP; e

c)	 por solicitação das medidas judiciais de prote-
ção, particularmente aquelas relacionadas ao 
art. 21 da Lei nº 13.431/2017, da Lei Maria da 
Penha e da Lei Henry Borel.

A.	 Produção antecipada de provas

Tendo a autoridade judiciária recebido a ação cau-
telar pela produção antecipada de provas, tomará 
as seguintes providências: analisar a ação cautelar, 
determinar a realização de DP, se aplicável, e solici-
tar a nomeação de defensor público ou advogado 
de defesa do acusado e para a vítima.

Determinar providências para 
o Depoimento Especial em sede 
de antecipação de provas

Nas ações de processamento do DP em sede de 
antecipação de provas, cabe, ao Poder Judiciário, 
a determinação das providências para a realização 
do procedimento. A Resolução CNJ nº 299/2019 
traz as diretrizes e as determinações para a imple-
mentação do DP (Brasil, 2019b).
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Avaliar a necessidade de 
compartilhamento de informações

Após a homologação do DP, o juiz avaliará a pertinên-
cia de compartilhar as informações com a autoridade 
policial, informará ao MP Civil e averiguará se as even-
tuais medidas protetivas tomadas são adequadas, se 
estão sendo executadas ou se precisam de revisão.

Aguardar denúncia, realizar 
oitiva de testemunhas e definir 
a sentença

Tendo havido produção antecipada de provas, 
segue-se o rito ordinário sem novo DP. Uma vez 
recebida a denúncia e ouvidas as testemunhas, 
o juiz determinará a sentença final. Veja, na seção 
seguinte, os procedimentos adotados quando é 
solicitado ao juiz o arquivamento do inquérito por 
falta ou insuficiência de provas.

Ofertar opção de assistente 
de acusação

Uma vez aceita a denúncia, o Poder Judiciário 
oferta a opção de o acusado contar com assistente 
de acusação. Em caso positivo, toma as providên-
cias para incorporar o profissional no processo 
judicial. Se não for necessário, o juiz procederá às 
análises adequadas.

Realizar o Depoimento Especial em 
cautelar incidental no rito ordinário 
(casos em que não tenha sido 
realizado o Depoimento Especial de 
antecipação de provas)

Caso não tenha sido realizado o Depoimento 
Especial em sede de produção antecipada de 
provas, segue-se à colheita do Depoimento Espe-
cial em cautelar incidental no rito ordinário. Neste 
caso, a prova será produzida na fase judicial do 
processo criminal. Ainda assim, é essencial que 
seja seguido o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense, descrito na Resolução CNJ nº 299/2019 
(Brasil, 2019b).

Realizar as audiências

A autoridade judiciária dará curso ao processo inves-
tigativo, autorizando diligências e realizando audiên-
cias para oitiva do acusado e das testemunhas.

Definir a sentença

Tendo havido produção antecipada de provas, 
segue-se o rito ordinário sem novo DP. Uma vez 
recebida a denúncia e ouvidas as testemunhas, o 
juiz determina a sentença final.

Avaliar a necessidade de 
compartilhamento de informações

Após a homologação do DP, o juiz avaliará a perti-
nência de compartilhar as informações com a auto-
ridade policial, informar ao MP Civil e averiguar se 
as eventuais medidas protetivas tomadas são ade-
quadas, se estão sendo executadas ou se precisam 
de revisão.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção.

B.	 O rito ordinário de judicialização 
com base no Depoimento Especial 

Distribuir o inquérito ao Ministério 
Público

Ao receber o inquérito proveniente da autoridade poli-
cial, o Poder Judiciário realiza sua distribuição ao MP.

Tramitar diligências junto 
à autoridade policial

Uma vez recebido o inquérito, o MP analisa e, se 
necessário, tramita as diligências junto à autori-
dade policial, com a ciência do Poder Judiciário.

Aguardar decisão do Ministério 
Público sobre o Inquérito Policial

O Poder Judiciário aguarda a decisão do MP pela 
apresentação da denúncia ou pela solicitação de 
seu arquivamento.
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Rito para o arquivamento 
do Inquérito/Denúncia

Caso a solicitação de arquivamento tenha sido 
acatada, a solicitação é encaminhada ao procura-
dor-geral para decidir sobre o arquivamento. Caso 
haja concordância, procede-se ao arquivamento. 
Caso haja discordância, o processo segue com 
a instrução processual com o resgate da mídia. 
O procurador-geral de Justiça faz indicação de um 
novo promotor e a denúncia segue para análise da 
autoridade judiciária.

No caso das medidas aplicadas 
ao acusado

De posse das informações, o juiz analisará as 
medidas cabíveis e tomará uma decisão. Após as 
seguintes atividades serão executadas ao mesmo 
tempo no fluxo: a) intimar as partes sobre a deci-
são e aguardar providências; e b) comunicar à 
autoridade policial.

No caso das medidas 
aplicadas às vítimas

A autoridade judiciária comunicará sobre as 
medidas aos órgãos de atendimento da Rede 
de Proteção.

Monitorar o caso com 
comunicação estabelecida entre 
órgãos de atendimento – Ministério 
Público, Polícia Civil e Conselho 
Tutelar

Por fim, o caso deverá ser monitorado, com comu-
nicação efetiva entre os órgãos do SGD – MP. Nor-
malmente, os atores que participam do processo 
já tomam ciência no decorrer do próprio pro-
cesso. O CT, nos casos excepcionais que necessi-
tem acolhimento institucional, será comunicado.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção.

C.	 Aplicação de medidas protetivas 
no âmbito da Justiça Criminal

As medidas protetivas que almejam a proteção de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência podem ser aplicadas aos acusados 
(ex.: afastamento do lar) ou às próprias crianças ou 
adolescentes vítimas (ex.: inclusão da vítima em 
programas de assistência).

Encaminhar, à Vara da Infância 
e Juventude, os casos de sua 
competência

Casos de acolhimento institucional/familiar e situa-
ções de risco da criança ou do adolescente.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção.
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Fluxo dos 
Órgãos do Sistema 
de Justiça Civil
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Fluxo e descritivo de atendimento do Ministério Público Civil para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo de atendimento do Poder Judiciário Civil para 
a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no estado de Rondônia

13

14
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FLUXO DE ATENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CIVIL 
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

FATO 
OCORRIDO

Comunicado 
atores externos

Instaurar 
procedimento interno Buscar informação

Medida Protetiva
criminal

Processo Judicial Analisar o processo

Notificar promotoria

Atuar no processo

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo

13
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CRIANÇA 
PROTEGIDA

Avaliar se possui 
elementos criminais

Requer medidas 
protetivas ECA

Ajuizar medida 
judicial cabível Acompanhar o caso

Oficiar ao CREAS

Caso necessário provoca 
autoridade policial 

investigação), 
se necessário

Acompanhar decisão Recorrer decisão 
se necessário

MINISTÉRIO PÚBLICO CIVIL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO CIVIL NO ESTADO 
DE RONDÔNIA

familiar ou institucional, ou outras ações judiciais da 
competência da Vara da Infância e Juventude.

Atuar extrajudicialmente 
na proteção

Para analisar a eficiência da medida de proteção 
aplicada, o MP pode atuar extrajudicialmente, por 
meio da realização de reuniões de estudos de casos 
com a Rede; reuniões com o CT; reuniões com as 
coordenações dos serviços das Redes Socioas-
sistencial, da Saúde, da Educação, entre outras; 
reunião com pais ou responsáveis e crianças e ado-
lescentes para orientação, realizar aconselhamento 
e aplicar advertências.

Ajuizar representação 
e ação judicial

Havendo necessidade de medida judicial, deve-se 
realizar representação ao Judiciário, visando à apli-
cação de penalidade por infrações cometidas con-
tra as normas de proteção à infância e à juventude 
(Brasil, 1990, art. 201, inciso X). O MP promoverá 
o ajuizamento de ações judiciais, visando ao afas-
tamento do agressor do lar, bem como ao afasta-
mento da criança/do adolescente do convívio fami-
liar, quando este(a) continua a sofrer violações em 
razão do contato com o agressor ou da negligência 
dos cuidadores legais.

Atuar no processo como parte 
ou custos juris

Ao longo dos anos, o órgão assumiu novas funções 
e, em uma nova configuração, passou de mero 
guardião da Lei (custos legis) a guardião do Direito, 
do justo (custos juris), visando à proteção da criança 
e do adolescente.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.

A criança ou o adolescente vítima ou testemunha 
de violência pode já ter recebido alguma medida 
de proteção prevista no ECA – Lei nº 8.069/1990 – 
e já estar sendo acompanhado(a) pela Justiça da 
Infância e Juventude (Brasil, 1990). Do ponto de 
vista do MP da área civil, são adotados os procedi-
mentos descritos a seguir:

Instaurar procedimento 
para apuração da notícia

Ao receber a informação de suposta violação de 
direitos da criança e do adolescente, instaura-se 
procedimentos para apuração da notícia, visando à 
garantia de proteção imediata por medidas admi-
nistrativas e judiciais.

Encaminhar/solicitar informações 
ao Conselho Tutelar sobre suposta 
violação de direitos e medidas de 
proteção aplicadas 

Encaminhar ofício ao CT competente, conforme 
art. 201 do ECA (Brasil, 1990), solicitando infor-
mações sobre a suposta violação e as medidas de 
proteção aplicadas.

Encaminhar para atendimento na 
Rede de Garantia dos Direitos (SGD)

Excepcionalmente, caso haja uma necessidade 
pontual ou urgente, o MP realizará encaminha-
mento direto aos serviços de Saúde, Assistência 
Social, Educação, entre outros, sendo realizado o 
monitoramento junto aos órgãos da Rede.

Análise da necessidade de medidas 
protetivas de acolhimento e ações 
judiciais

O MP pode analisar a necessidade de aplicação 
de medidas protetivas de urgência, previstas na 
Lei Henry Borel, ou de medidas de proteção pre-
vistas no ECA, a exemplo da ação de acolhimento, 
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FATO 
OCORRIDO

MP recebe notícia que 
a C/A está em risco

Juiz analisa e solicita 
estudo psicossocial

Juiz avalia estudo e aplica 
medida e envia ao MP

Informar ao 
Juiz da vara da 

infância e juventude

MP Cliente

Analisa os elementos 
e propõe aplicação de 
medida de proteção

Constatada necessidade 
de alteração da guarda 
ou acolhimento pelo CT 

ou MP da infância

CRIANÇA
PROTEGIDA

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo

FLUXO DE ATENDIMENTO DO PODER JUDICIÁRIO CIVIL PARA 
A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA14
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Juiz analisa e aplica 
as medidas cabíveis

Monitorar o caso com 
comunicação estabelecida 

entre órgãos de atendimento, 
Polícia e Conselho Tutelar Aguardar novas 

providências 
judiciais

Intimar as partes 
sobre decisão

Acompanha 
estudo psicossocial

Encaminha aos 
órgãos da RE

Comunicar a 
autoridade policial

PODER JUDICIÁRIO CIVIL
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO CIVIL NO ESTADO 
DE RONDÔNIA	

Informar a Vara Criminal 
sobre as medidas adotadas

O juiz da Infância e Juventude deverá informar, ao 
juiz criminal, sobre as medidas de proteção que 
foram definidas por ele.

Monitorar a execução 
da medida aplicada

Por fim, o caso deverá ser monitorado, com comu-
nicação efetiva entre os órgãos do SGD, os quais 
devem aguardar novas providências judiciais caso 
seja necessário.

Criança protegida
Objetivo final da intervenção.

Do ponto de vista do Poder Judiciário – Vara da 
Infância e Juventude, serão adotados os procedi-
mentos a seguir descritos.

Informar a Vara da Infância 
e Juventude

O Poder Judiciário da esfera civil, em relação à 
proteção de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência, cujo processo encontra-se 
na Vara Criminal, deverá ser informado pelo juiz 
criminal sobre a eventual solicitação de alteração 
da guarda ou do acolhimento, caso seja verificada 
essa necessidade.

Solicitar a oitiva do Ministério 
Público sobre o pedido de alocação 
de medidas

A autoridade judiciária ouvirá o MP sobre a perti-
nência das medidas solicitadas. Em caso favorável, 
passará à análise das medidas cabíveis.

Analisar as medidas cabíveis

De posse das informações, o juiz analisará as medi-
das cabíveis e tomará uma decisão.
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Fluxos do Órgãos de 
Responsabilização do(a) 
Adolescente acusado(a) 
de prática de violência



111

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

Fluxo e descritivo da atuação da Polícia Civil para a responsabilização 
do(a) adolescente acusado(a) de prática de violência contra crianças 
e adolescentes no estado de Rondônia

Fluxo e descritivo da atuação do Poder Judiciário para a responsabili-
zação do(a) adolescente acusado(a) de prática de violência no estado 
de Rondônia

15

16



112

MANUAL DOS FLUXOS DE ATENDIMENTO INTEGRADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (LEI Nº 13.431/2017) 2025

FATO OU
SUSPEITA

Polícia Civil 
toma conhecimento

Disque 100

Registrar a ocorrência

Comunicar ао СТ

Disque 
Denúncia 197

vítima

Família da vítima

Mídia

Comunicante

Órgão do sistema de 
garantia de Direito

FLUXO DE ATENDIMENTO DA POLÍCIA CIVIL PARA A 
RESPONSABILIZAÇÃO DO(A) ADOLESCENTE ACUSADO(A) 
DE PRATICA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

Necessário aplicar 
medida de proteção da vítima

LEGENDA DOS SÍMBOLOS

Início e/ou fim Evento intermediário

Atividade/Tarefa

Fluxo de sequência

Exclusivo

15
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Realizar procedimento 
de apuração

Violência sexual 
oficiar ao MP pela 
ação cautelar de 
antecipação de 

provas (DE) 

Encaminhar à rede de 
apoio, se necessário 

Concluir procedimento 
de apuração

Vara infracional e 
de execução de 

medidas socioeducativas

Encaminhar ao Politec

Comunicar ao CT

Requerer medida 
protetiva judicial

Necessário perícia da vítima

FIM DO FLUXO 
PC/DEAAI

Encaminhar ao IML

Realizar a oitava da vítima/testemunha 
criança ou adolescente

Violência física/psciológica/
patrimonial

Escuta especializada pela DEAAI 

POLÍCIA CIVIL

Realizar investigação 
dos fatos:

•	 Oitiva do comunicante
•	 Oitiva da testemunha 

maior de idade
•	 Coleta de vestígios
•	 �Oitiva do(a) adolescente 

em conflito com a lei
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
PARA RESPONSABILIZAÇÃO DO(A) ADOLESCENTE ACUSADO(A) 
DE PRÁTICA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA	

lescentes, é importante que a autoridade policial 
reúna informações tanto do adolescente acusado 
quanto da vítima do ato de violência. Alguns proces-
sos podem ocorrer simultaneamente como as ações 
de proteção e as de apuração e tramitação do AIAI.

Avaliação da necessidade de 
medida de proteção às crianças ou 
adolescentes vítimas de violência

As medidas cautelares previstas na Lei Maria da 
Penha e outras legislações podem ser requisitadas 
em qualquer momento do trâmite do AIAI, mesmo 
antes do registro do BO.

Requisição das medidas 
de proteção para crianças/
adolescentes vítimas

Caso sejam pertinentes as medidas judiciais de pro-
teção as vítimas, sejam aquelas do ECA, do art. 21 
da Lei nº 13.431/2017 ou da Lei Henry Borel, a auto-
ridade policial pode representar à Vara infracional 
e de Execução de Medidas Socioeducativas. Não é 
necessário nem mesmo o registro do BO.

Comunicação do caso 
ao Conselho Tutelar

É procedimento protocolar comunicar o CT nos 
casos em que a situação não tenha sido inicial-
mente encaminhada à unidade policial por ele, 
a fim de dar ciência sobre a possível violação de 
direitos. Isso possibilitará que o CT possa aplicar e 
acompanhar as medidas de proteção que o com-
petem (previstas no ECA) e auxiliar na cessação de 
tal violação.

Para os casos encaminhados pelo próprio CT, é 
importante que a unidade policial mantenha os CTs 
informados de outras potenciais medidas solicita-

Os adolescentes quando praticam atos delituosos 
contra outras crianças e adolescentes são sujeitos 
à legislação específica: o ECA. No estado de Ron-
dônia, só existe uma delegacia especializada na 
apuração de delitos perpetrados por adolescentes. 
Em todos os outros municípios, as investigações de 
eventuais delitos são conduzidas por delegacias 
multicomponentes.

As portas de entrada podem ser diversas: a PM, os 
pais ou responsáveis, as escolas, os CT, as pastas da 
saúde e da educação e órgãos de outros estados. 
Embora guarde semelhanças com os trâmites dos 
casos dos autores adultos, o processamento do 
caso quando o autor é uma pessoa menor de 18 
anos de idade obedece aos ritos do ECA.

Registro da Ocorrência

Qualquer uma das unidades policiais pode regis-
trar um BO de adolescentes em que estejam em 
conflito com a Lei. Em Porto Velho, são realizados 
pela Delegacia Especializada em Apuração a Atos 
Infracionais – DEAAI. Nos casos em que uma das 
outras forças de Segurança Pública presentes no 
município seja a porta de entrada de uma suposta 
violação de direitos perpetrada por uma criança 
ou um adolescente, seja recebendo denúncias ou 
durante o exercício da sua atividade policial abor-
dando casos de flagrante, os relatórios elaborados 
subsidiam o registro do BO.

Checagem das informações com 
outros atores da Rede de Proteção 
sobre o eventual episódio de 
violência

Como parte do processo de instauração do Auto de 
Investigação de Ato Infracional – AIAI, antes mesmo 
de realizar a oitiva do adolescente acusado de ato 
análogo a crime perpetrado contra crianças e ado-
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das ao Sistema de Justiça. Ressalta-se que, ainda 
que o procedimento policial conclua pela insufici-
ência de provas ou arquivamento da denúncia, o 
CT poderá verificar outras situações de vulnerabili-
dade que afetem a vítima.

Referenciamento do atendimento 
diretamente junto os atores da Rede 
de Proteção

Os servidores das delegacias devem estar prepa-
rados para informar sobre os serviços de atendi-
mento disponíveis. Caso a vítima ou testemunha de 
violência não tenha sido encaminhada pela Rede de 
Proteção, não tenha recebido as medidas de prote-
ção aplicadas pelo CT e solicite atendimento à rede 
de garantia de direitos, especialmente os serviços 
de saúde e assistência social, para avaliação e even-
tual atendimento nos órgãos do SGD, a unidade 
policial deverá prover essa inserção. Ressalta-se 
que o atendimento vai além dos casos de urgência 
médica: inclui também o acompanhamento e acon-
selhamento para a vítima e seus familiares. Esse 
encaminhamento é essencial nos casos em que a 
porta de entrada da vítima é a delegacia de polícia. 

Para a realização desses encaminhamentos, a auto-
ridade policial deverá observar e acionar os fluxos 
interinstitucionais previamente pactuados, comu-
nicando, formalmente, o CT e promovendo o enca-
minhamento da criança ou do adolescente aos ser-
viços das políticas públicas de Saúde e Assistência 
Social, conforme suas respectivas atribuições legais.

Realização dos procedimentos 
de apuração do potencial ato 
infracional

O procedimento de apuração de ato infracional 
pode envolver a oitiva do adolescente em conflito 
com a lei, da vítima e de eventuais testemunhas. 
Pode envolver, também, a realização dos exames 
periciais. Nos casos relação sexual, mesmo que 
consentida, entre uma criança ou um adolescente 
com menos 14 anos de idade e um adolescente 
entre 14 e 18 anos, o procedimento atual é instau-
rar o AIAI como estupro de vulnerável. Nos casos 
em que o delito seja perpetrado por uma criança 
contra outra criança ou adolescente, a Resolução 

nº 113 do Conanda orienta que apuração seja 
pelo CT.

Realização da oitiva do adolescente 
em conflito com a lei

Entre os procedimentos de apuração de uma 
potencial violência perpetrada por um(a) adoles-
cente, está a oitiva do/da adolescente, de acordo 
com os princípios do ECA e de outros instrumentos 
de direitos humanos.

Realização da oitiva da vítima de 
violência como último recurso

As autoridades policiais devem evitar ouvir a vítima 
da violência ocorrida: deve-se buscar, primeiro, o 
relato de uma pessoa de confiança dela, os regis-
tros de eventuais atendimentos realizados por 
outros atores da rede de proteção. Em geral, unida-
des policiais podem se beneficiar das informações 
providas pelo DP realizado em sede de produção 
antecipada de provas. Nos casos de violência 
sexual, a vítima será escutada pelo Serviço do Tri-
bunal de Justiça de Rondônia e, nos casos de outras 
violências, na própria DEAAI.

Oficiar ao Ministério Público para se 
manifestar quanto ao interesse pela 
ação cautelar de antecipação de 
prova

Nos casos de violência sexual, o delegado poderá 
oficiar ao MP quanto ao interesse da ação cautelar 
de antecipação de provas (DP).

Solicitação de exames periciais 
quando existir indícios da violência 
ocorrida

A realização de exames periciais não é obrigatória. 
O encaminhamento ao IML dependerá da avaliação 
da autoridade policial. Havendo vestígios de abuso, 
a criança/o adolescente será encaminhado para o 
Departamento de Polícia Técnica onde será realizado 
o Exame Médico Legal. Os profissionais das delega-
cias, da polícia técnica e dos institutos de medicina 
legal devem estar atentos ao art. 13, do Decreto nº 
9.603/2017 sobre as diretrizes para realização de perí-
cias com crianças e adolescentes vítimas de violência.
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Realização da oitiva de eventuais 
testemunhas

No processo de apuração, pode haver necessi-
dade de se ouvirem testemunhas que podem 
aportar informações importantes para apuração 
de uma eventual situação de violência.

Conclusão dos procedimentos 
de apuração

Após a conclusão do procedimento de apuração, 
passa-se à conclusão do procedimento policial. É 
encaminhado o AIAI com os resultados da inves-
tigação tanto ao MP quanto ao CT. Ainda que não 
haja prosseguimento da ação penal, o CT pode 
realizar acompanhamento para verificar eventual 
mudança na situação da criança/adolescente 
vítima de violência.

Encaminhamento ao Judiciário

Uma vez concluído, o inquérito policial, deve ser 
enviado para o Poder Judiciário (Vara infracional e 
de Execução de Medidas Socioeducativas) para os 
rituais de judicialização dos casos.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.
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FATO 
SUSPEITA

MP apresenta pedido de 
antecipação de prova

Delegacia emite relatório 
investigação e abre o 

procedimento de apuração

Registrado Boletim  
e Ocorrência

Delegacia emite 
o relatório 

de investigação

Instaura processo 
com a classe:

 Medida de Proteção

Delegacia encaminha 
relatório investigação

Vara infracional 
encaminha ao MP

MP requer suspensão 
para antecipação 
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Nomeação da Defesa 
Advogado defensor

MP faz a 
representação

Juiz analisa

Vara Infracional designa 
depoimento especial

FLUXO DE ATENDIMENTO DO PODER JUDICIÁRIO PARA A 
RESPONSABILIZAÇÃO DO(A) ADOLESCENTE ACUSADO(A) 
DE PRATICA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

AÇÃO CAUTELAR - FASE PRÉ-PROCESSUAL
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16
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Juiz aplica MPU Intima partes Da ciência da MPU

Audiência de 
Instrução e Julgamento

Depoimento Especial Oitiva 
medida de proteção à vítima

Encaminha ao órgão executor da MSE
Audiência 

apresentação 
determina estudo

Audiência de apresentação 
com adolescente 

e família

Audiência de instrução, 
Julgamento e aplicação 

de MSE

Encaminha para 
a execução da MSE

Determina Estudo Pscicossocial

 Realização do 
Estudo - NUPS

Oitiva é transladada ao 
Processo de Apuração Arquiva a Ação Cautelar

Realizar Depoimento 
Especial seguindo o protocolo 

Brasileiro de Entrevista Forense

PODER JUDICIÁRIO
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DESCRITIVO DO FLUXO DE ATENDIMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
PARA RESPONSABILIZAÇÃO DO(A) ADOLESCENTE ACUSADO(A) 
DE PRÁTICA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

B.	 Fase Processual Advinda 
da Ação Cautelar 

Receber o Relatório de Investigação 
da Delegacia

A delegacia encaminha, à Vara, o relatório de inves-
tigação, que é remetido ao MP, que possui prazo de 
30 dias para manifestação.

Atuação do Ministério Público

Diante dos elementos no Procedimento de Apura-
ção de Ato Infracional – PAAI, o MP oferece repre-
sentação pela prática de ato infracional.

Audiência de Apresentação

Ofertada a representação, a Vara Infracional primei-
ramente realiza a audiência de apresentação com 
adolescente e família. A seguir, nomeia defesa téc-
nica (Defensoria Pública ou advogado) e determina 
os seguintes procedimentos:

a)	 Estudo Psicossocial com adolescente e fa-
mília: que, na capital, é realizado pelo Núcleo 
de Apoio Psicossocial do Ministério Público da 
Área da Infância, Juventude e/ou áreas sensí-
veis – NUPS AEMS.

b)	 Estudo com a família da vítima: para mapea-
mento de necessidades e garantia de direitos 
– na capital, realizado pelo Núcleo de Apoio 
Psicossocial /Centro de Atendimento à Vítima 
– NUPS CEAV; e

c)	 Intimação das testemunhas.

Realização dos Estudos 
Psicossociais

a)	 O NUPS AEMS realiza o Estudo Psicossocial 
com o adolescente e família, subsidiando o 
juiz quanto à medida socioeducativa mais ade-
quada; e

O Poder Judiciário é acionado para 
analisar ação cautelar de antecipação 
de provas (depoimento especial 
de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas), para decidir pelo 
recebimento ou não da representação 
ou ainda para decidir pelas medidas 
protetivas de urgência.

A.	 Ação Cautelar – 
Fase Pré-Processual

Receber ação cautelar 
de antecipação de prova – 
fase pré-processual

A fase se inicia quando o MP apresenta pedido de 
Antecipação de Prova, visando ao DP de criança ou 
adolescente vítima/testemunha.

Designação e realização do 
Depoimento Especial

Recebido o pedido, a Vara Infracional designa o 
DP, que é realizado como medida cautelar antes da 
abertura do procedimento de apuração, evitando 
a revitimização. Na Capital, o DP é realizado pela 
Equipe do Ninho.

Translado da mídia contendo os 
arquivos do Depoimento Especial 
ao Procedimento de Apuração

Após a realização do DP, a mídia gravada é transla-
dada para o Procedimento de Apuração, resguar-
dando-se o sigilo.

Arquivamento da Ação Cautelar

Concluído o cumprimento do objetivo da ação cau-
telar (realização do DP), a Vara arquiva a ação cautelar.
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b)	 O NUPS CEAV realiza o Estudo com a família 
da vítima para identificar necessidades e enca-
minhamentos protetivos.

Audiência de Instrução 
e Julgamento

Nessa audiência, ocorre a utilização do DP da 
vítima, a oitiva das testemunhas e a oitiva do ado-
lescente e seus responsáveis. Quando necessário, 
o juiz determina medidas de proteção à vítima.

Aplicação de medida 
socioeducativa

Concluída a instrução, o juiz profere sentença, apli-
cando a medida socioeducativa cabível.

Encaminhamento para Execução

Após a sentença, a Vara remete o processo ao 
órgão executor da medida socioeducativa e ao 
juízo competente para o acompanhamento – na 
capital, o NUPS AEMS, responsável pela fiscaliza-
ção e acompanhamento das medidas.

C.	 Medida Protetiva de Urgência – 
Vítima

Após a comunicação da situação de violência, é 
registrado o BO, formalizando a notícia do fato e 
dando início aos procedimentos legais cabíveis. A 
Delegacia de Polícia realiza a apuração preliminar, 
elabora o relatório de investigação e o encaminha 
à autoridade competente, subsidiando a análise 
jurídica do caso.

Com base nos elementos apresentados, o pro-
cesso é instaurado na classe “Medida de Proteção”, 
possibilitando a apreciação célere das provi-
dências necessárias à salvaguarda da vítima. Na 
sequência, o juízo competente analisa o pedido e, 
entendendo presentes os requisitos legais, defere 
a Medida Protetiva de Urgência – MPU, proce-
dendo à intimação das partes para ciência e cum-
primento da decisão judicial.

D.	 Proteção Integral da Vítima

As medidas protetivas podem ser aplicadas em 
qualquer fase do processo e devem ter precedência 
sobre os demais atos, assegurando a proteção ime-
diata da criança ou adolescente vítima ou testemu-
nha de violência.

Criança protegida
Objetivo da intervenção.
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